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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas, Em cumprimento aos dispositivos legais e societários vigentes, 
apresentamos à apreciação de V. Sas. o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Financeiras da BMG Seguros S.A. (“Companhia”) relativa ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, incluindo 
as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, acompanhadas 
das respectivas Notas Explicativas e Relatório dos Auditores Independentes sobre as 
Demonstrações Financeiras. Em consonância com as melhores práticas empresariais, a 
Companhia adota a política de Governança Corporativa, visando a manutenção e o 
aprimoramento das suas estruturas de Controles Internos, Compliance e de Auditoria 
Interna, as quais buscam, constantemente, a transparência nos padrões mais elevados de 
integridade e ética profissional e social. A segurança da informação é preocupação constante 
para a Companhia. Concomitantemente a essas informações, a Companhia destinou R$472 
mil para realizações de Auditorias Internas e Externas até 31 de dezembro de 2024. 
Destacamos que a Companhia totalizou um volume prêmio emitido de R$ 320,8 milhões no 
exercício findo em 31 de dezembro de 2024, o que representa um crescimento de 31% em 
comparação ao mesmo exercício do ano anterior (R$ 244,9 milhões no exercício findo em 31 
dezembro de 2023). Os Prêmios Ganhos ficaram no montante de R$ 298,9 milhões no 

exercício findo em 31 de dezembro de 2024 (R$ 298,8 milhões no exercício findo em 31 
dezembro de 2023). O resultado da Companhia foi de um prejuízo líquido de R$ 10,4 milhões 
no exercício findo em 31 de dezembro de 2024 (R$ 4,2 milhões de prejuízo líquido no 
exercício findo em 31 dezembro de 2023). O patrimônio líquido no exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024 é R$ 67,6 milhões (R$ 64,9 milhões no exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023). A Companhia, nos investimentos, mantém o foco em liquidez, no 
equilíbrio e otimização entre risco e retorno. O resultado financeiro no exercício findo em 31 
de dezembro de 2024 foi de R$ 21,1 milhões, o que representa um crescimento de 0,8% em 
comparação ao mesmo exercício do ano anterior (R$ 20,9 milhões no exercício findo em 31 
de dezembro de 2023). O saldo das aplicações financeiras atingiu o montante de R$ 211,3 
milhões no exercício findo em 31 de dezembro de 2024 (R$ 191,6 milhões no exercício findo 
em 31 de dezembro de 2023). A maior parte de sua carteira é composta por títulos públicos, 
com retornos altamente correlacionados às taxas de juros, uma vez que a maioria dos 
investimentos está indexada à Selic ou a índices de inflação. A Companhia continuará 
operando em seguros no grupo de Garantia e P&C e iniciando o lançamento de novos 
produtos. A Companhia também quer avançar no mercado de Pequena e Média Empresa 
(PME) e Pessoas Físicas, em dezembro de 2024, a BMG Seguros era a quinta maior 
empresa de seguro garantia do Brasil, com 5,3% de participação. O segmento representava 

aproximadamente 78% dos prêmios emitidos pela Companhia. A BMG Seguros, em 
consonância com a Circular SUSEP nº 666 de 27 de junho de 2022, concluiu durante o 
exercício de 2023, sua Matriz de Materialidade e Matriz de Riscos. Assim como iniciou o 
projeto de construção da Estratégia ESG, visando mapear e cobrir os riscos de 
sustentabilidade a qual se encontra exposta, levando em consideração as características de 
suas operações. Em 8 de janeiro de 2025, após a aprovação do Banco Central, da 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e do Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica (CADE), foi formalizada a venda de 100% das ações do capital social da BMG 
Seguros à Dayprev. A BMG Seguros, passa a se chamar Daycoval Seguros (em processo 
de alteração nos órgãos competentes). O novo braço do Grupo Daycoval focará na oferta de 
seguros voltados às Pessoas Jurídicas, seguro garantia, seguro performance e seguro fiança 
passam a integrar o portfólio. Agradecemos aos nossos acionistas e parceiros de negócios, 
pela confiança demonstrada e resseguradores por todo o suporte e parceria e aos nossos 
diretores e colaboradores pelo profissionalismo, esforços e dedicação que possibilitam os 
resultados alcançados.

São Paulo, 21 de fevereiro 2025
A Administração

BALANÇO PATRIMONIAL - Em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 (em milhares de Reais)

ATIVO Notas 31.12.2024 31.12.2023
CIRCULANTE 540.010 590.453
 Disponível 4 2.780 1.993
  Caixa e bancos 2.780 1.993
 Aplicações 5 76.703 129.219
  Títulos renda fixa - públicos 74.520 123.352
  Quotas de fundos de investimentos 2.183 5.867
 Créditos das operações com seguros e resseguros 215.258 221.779
  Prêmios a receber 6.1 193.523 199.641
  Operações com seguradoras 6.2 10.358 14.441
  Operações com resseguradoras 6.3 11.377 7.697
 Outros créditos operacionais 6.4 7.392 14.656
 Títulos e créditos a receber 11.913 4.322
  Subarrendamentos a receber 7.1 788 624
  Impostos e contribuições a recuperar 7.2 8.280 2.497
  Outros créditos 7.3 1.574 492
  Tributos diferidos 7.4 1.271 709
 Despesas antecipadas 8 541 1.573
 Custos de aquisição diferidos 9 67.807 64.786
 Ativos de resseguro 10 157.616 152.125
NÃO CIRCULANTE 700.845 537.320
 Aplicações 5 134.690 62.377
  Títulos renda fixa - públicos 134.690 62.377
 Créditos das operações com seguros e resseguros 76.175 68.293
  Prêmios a receber 6.1 75.485 67.317
  Operações com seguradoras 6.2 690 976
 Títulos e créditos a receber 150.152 144.156
  Subarrendamentos a receber 7.1 2.036 1.366
  Tributos diferidos 7.4 984 2.356
  Depósitos judiciais e fiscais 7.5 147.132 140.434
 Custos de aquisição diferidos 9 75.343 67.573
 Ativos de resseguro 10 248.623 168.204
 Ativos direito de uso 11.1 1.622 3.545
 Imobilizado 12.1 1.307 1.812
 Intangível 12.2 12.933 21.360
TOTAL DO ATIVO 1.240.855 1.127.773

PASSIVO Notas 31.12.2024 31.12.2023
CIRCULANTE 545.002 546.625
 Contas a pagar 9.842 15.569
  Obrigações a pagar 13 2.766 7.581
  Impostos e encargos sociais a recolher 14 3.286 3.799
  Encargos trabalhistas 15 3.585 3.793
  Impostos e contribuições 16 205 396
 Operações com seguros e resseguros 209.639 218.445
  Prêmios a restituir 17.1 5.705 8.919
  Operações com seguradoras 17.2 11.319 11.334
  Operações com resseguradoras 17.3 141.579 142.850
  Corretores de seguros e resseguros 17.4 51.036 55.342
 Depósitos de terceiros 18 4.306 4.505
 Provisões técnicas - seguros 19 319.456 306.653
  Danos 319.456 306.653
 Passivos de arrendamento 11.2 1.759 1.453
NÃO CIRCULANTE 628.190 516.269
 Operações com seguros e resseguros 196.681 179.861
  Operações com seguradoras 17.2 18.259 18.816
  Operações com resseguradoras 17.3 160.790 146.065
  Corretores de seguros e resseguros 17.4 17.632 14.980
 Provisões técnicas - seguros 19 428.276 332.010
  Danos 428.276 332.010
 Passivos de arrendamento 11.2 3.233 4.398
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 21 67.663 64.879
  Capital social 43.750 43.750
  Capital social (em aprovação) 11.000 –
  Reserva legal 1.597 1.597
  Reserva estatutária 11.315 19.430
  Ajustes de avaliação patrimonial 1 102

  
TOTAL DO PASSIVO 1.240.855 1.127.773

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
Em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 (em milhares de Reais)

Notas 31.12.2024 31.12.2023
Prêmios emitidos 320.805 244.909
(+/-) Variações das provisões técnicas de prêmios (21.901) 53.907
Prêmios ganhos 24.a 298.904 298.816
Sinistros ocorridos 24.b (135.826) (39.722)
Custos de aquisição 24.c (70.060) (70.766)
Outras receitas e despesas operacionais 24.d (7.703) (10.301)
Resultado com resseguro 24.e (34.617) (108.955)
Receita com resseguro 99.078 20.283
Despesa com resseguro (133.695) (129.238)
Despesas administrativas 24.f (79.810) (87.544)
Despesas com tributos 24.g (8.399) (8.606)
Resultado financeiro 24.h 21.077 20.918
Resultado operacional (16.434) (6.160)
Perda com ativos não recorrentes (348) –
Resultado antes dos impostos e contribuições (16.782) (6.160)
Imposto de renda 25 3.965 1.225
Contribuição social 25 2.379 722
Resultado líquido do exercício (10.438) (4.213)
Quantidade de ações 21.1 42.703.001 34.123.403
Resultado por ação (em reais) (0,24) (0,12)

As notas explicativas da administração são parte
integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ABRANGENTES
Em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 (em milhares de Reais)

31.12.2024 31.12.2023
Resultado líquido do exercício (10.438) (4.213)
Ajustes de TVM (169) 50
Efeito tributário sobre ajustes de TVM 68 (20)
Resultado abrangente atribuível aos acionistas controladores (10.539) (4.183)

As notas explicativas da administração são parte
integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 (em milhares de Reais)

Reservas
de Lucros

Capital
Social Legal

Esta-
tutária

Ajustes
TVM

Resultados
acumulados Total

Saldos em
 31 de dezembro de 2022 43.750 1.597 23.643 72 – 69.062
Ajuste de Avaliação Patrimonial – – – 30 – 30
Resultado líquido do exercício – – – – (4.213) (4.213)
Reserva Estatutária – – (4.213) – 4.213 –
Saldos em 
 31 de dezembro de 2023 43.750 1.597 19.430 102 – 64.879
Aumento de Capital
(em aprovação) 11.000 – – – – 11.000
Ajuste de Avaliação Patrimonial – – – (101) – (101)
Resultado líquido do exercício – – – – (10.438) (10.438)
Reserva Estatutária – – (10.438) – 10.438 –
Reversão de Dividendos propostos – – 2.323 – – 2.323
Saldos em
 31 de dezembro de 2024 54.750 1.597 11.315 1 – 67.663

As notas explicativas da administração são parte
integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
Em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 (em milhares de Reais)

31.12.2024 31.12.2023
ATIVIDADES OPERACIONAIS
Resultado do exercício (10.438) (4.213)
Ajustes para:
Depreciações e amortizações 11.054 5.491
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 12 3.432
Receitas com juros (477) (333)
Ativo fiscal diferido 878 (2.603)
Variação dos custos de aquisição diferido 6.088 20.331
Variação dos ativos de seguro - provisões técnicas (14.567) 3.179
Resultado líquido ajustado (7.450) 25.284
Variação nas contas patrimoniais:
 Ativos financeiros (19.967) (3.904)
 Créditos das operações de seguros e resseguros 11.768 7.001
 Ativos de resseguro (101.467) 46.044
 Créditos fiscais e previdenciários (5.783) 4.015
 Despesas antecipadas 1.031 79
 Custos de aquisição diferidos (21.580) 19.530
 Outros ativos 7.025 (4.649)
 Impostos e contribuições (593) 4.808
 Outras contas a pagar (2.491) 158
 Débitos de operações com seguros e resseguros (7.922) 10.546
 Depósitos de terceiros (200) 3.659
 Provisões técnicas - seguros e resseguros 140.716 (98.470)
 Outros passivos (859) (988)
Caixa gerado pelas Operações (7.772) 13.113
Imposto de renda e contribuição social pagos (319) (2.021)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais (8.091) 11.092
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Pagamento pela compra: (2.122) (10.970)
Imobilizado – (621)
Intangível (2.122) (10.349)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (2.122) (10.970)
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Aumento de Capital 11.000 –
Caixa líquido gerado nas atividades de financiamento 11.000 –
 Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 787 122
 Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 1.993 1.871
 Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 2.780 1.993

As notas explicativas da administração são parte
integrante das demonstrações financeiras

para fazer face às eventuais perdas na realização dos créditos. O cálculo é com base em 
um estudo sobre informações históricas de parcelas a receber, e o seu valor será consti-
tuído conforme experiência de recebimentos de parcelas inadimplentes. • Custos de aqui-
sição diferidos - As despesas de comercialização compreendem as comissões de segu-
ros a pagar para os corretores e são diferidas de acordo com o prazo de vigência das 
apólices. • Os ativos de resseguro compreendem: (i) os prêmios de resseguros diferidos 
das apólices emitidas e não emitidas, conforme os contratos firmados para cessão de 
riscos, cujo período de cobertura dos riscos ainda não expirou, cujo reconhecimento dar-
se-á inicialmente pelo valor contratual e ajustar-se-á conforme o período de exposição do 
risco que foi contratado; (ii) as parcelas correspondentes das indenizações pagas aos 
segurados ou pendentes de liquidação, que são recuperadas junto aos resseguradores; e 
(iii) as comissões sobre os repasses de prêmios conforme os contratos firmados de ces-
são de riscos. 3.6 - Redução ao valor recuperável (impairment): A Companhia realiza 
a análise de recuperabilidade dos seus ativos no mínimo a cada data de fechamento de 
balanço. Um ativo tem perda no seu valor recuperável se uma evidência objetiva indica 
que um evento de perda ocorreu após o reconhecimento inicial do ativo financeiro. Evi-
dência objetiva de que ativos financeiros tiveram perda de valor inclui: • Inadimplência ou 
atrasos do devedor; • Reestruturação de um valor devido a Companhia em condições não 
consideradas em condições normais; • Indicativos de que o devedor ou emissor irá entrar 
em falência; • Mudanças negativas na situação de pagamentos dos devedores ou emis-
sores; • O desaparecimento de um mercado ativo para o instrumento; ou • Dados obser-
váveis indicando que houve um declínio na mensuração dos fluxos de caixa esperados de 
um grupo de ativos financeiros. As perdas são reconhecidas no resultado e refletidas em 
conta redutora do ativo e passivo correspondente. Se um evento subsequente indicar re-
versão da perda, a diminuição na perda de valor é revertida e registrada no resultado. A 
redução ao valor recuperável (RvR) de prêmios a receber é constituído para fazer frente 
face as eventuais perdas na realização dos créditos. O cálculo é com base em um estudo 
sobre informações históricas de parcelas a receber, e o seu valor será apurado e consti-
tuído mensalmente com base em percentual de risco definido no estudo sobre o saldo de 
prêmios a receber. A redução ao valor recuperável (RvR) de ativos de resseguro é cons-
tituído para fazer frente face as eventuais perdas na realização dos créditos. O cálculo é 
com base em um estudo sobre os ratings extraídos de grandes agências de ratings, e o 
seu valor será apurado e constituído mensalmente com base em percentual de risco de-
finido no estudo sobre os saldos dos ativos de resseguro. 3.7 - Outros valores e bens: 
Ativos de direito de uso: A Companhia reconhece no balanço patrimonial um ativo de 
direito de uso e o respectivo arrendamento a pagar, calculado pelo valor presente das 
parcelas futuras, acrescidos dos custos diretos associados ao contrato de arrendamento. 
A amortização do ativo de direito de uso é reconhecida no resultado ao longo da vigência 
estimada do contrato. O passivo é acrescido de juros e líquido dos pagamentos. Os juros 
são reconhecidos no resultado pelo método da taxa  efetiva. Em caso de cancelamento do 
contrato, o ativo e o respectivo passivo são baixados para o resultado. A Companhia 
aplica as isenções de reconhecimento para arrendamentos com prazo contratual inferior 
a 12 meses e contratos de baixo valor. Nesses casos, a despesa com o arrendamento é 
reconhecida no resultado ao longo do prazo do arrendamento. 3.8 - Imobilizado e Intan-
gível: Imobilizado: Registrado ao custo de aquisição deduzido da depreciação acumula-
da. As depreciações são calculadas pelo método linear que levam em consideração a 
vida útil dos bens e são revisadas anualmente. As benfeito rias em imóveis de terceiros 
são de preciadas de acordo com a vigência dos contratos. Intangível: Registrado os gas-
tos com aquisição e implantação de “softwares” e sistemas são reconhecidos como ativos 
quando há evidências de geração de benefícios econômicos futuros, considerando sua 

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS - Em 31 de Dezembro de 2024

(em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A BMG Seguros S.A. (Companhia) foi constituída em 11 de novembro de 2013 e é uma 
sociedade anônima fechada, autorizada a operar pela Superintendência de Seguros Pri-
vados (SUSEP). Tem por objeto social a comercialização de seguros de danos em todo o 
território nacional, especificamente nos ramos de garantia de obrigações públicas e priva-
das, global de bancos, ramos elementares e podendo ainda, participar de outras socieda-
des. Em 22 de abril 2020 a BMG Participações em Negócios Ltda., sociedade controlada 
pelo Banco BMG, celebrou acordo de acionistas com a Assicurazioni Generali S.p.A, 
transferindo ações emitidas e circulantes da sociedade, representando 30% do seu capi-
tal social total e votante, totalmente subscrito e integralizado. Em 27 de fevereiro de 2023, 
a Assicurazioni Generali S.p.A celebrou acordo de acionistas com a BMG Participações 
em Negócios Ltda., sociedade controlada pelo Banco BMG, transferindo ações circulan-
tes da sociedade, representando 30% do seu capital social total e votante, totalmente 
subscrito e integralizado. Dessa forma, a BMG Participações em Negócios Ltda. passa a 
ter 100% do capital social total e votante, aprovada pela SUSEP em 22 de setembro de 
2023. Em 05 de setembro de 2024 o Banco Daycoval anunciou a aquisição da BMG Se-
guros por meio de sua controlada direta, a seguradora Dayprev Vida e Previdência S.A. a 
aquisição tem por base um valor equivalente a 1,47 vezes o patrimônio líquido da BMG 
Seguros na data de contratação. Em 8 de janeiro de 2025, após a aprovação do Banco 
Central, da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e do Conselho Administrati-
vo de Defesa Econômica (CADE), foi formalizada a venda de 100% das ações do capital 
social da BMG Seguros à Dayprev. A BMG Seguros, passa a se chamar Daycoval 
Seguros (em processo de alteração nos órgãos competentes). O novo braço do Grupo 
Daycoval focará na oferta de seguros voltados às Pessoas Jurídicas. Seguro garantia, 
seguro performance e seguro fiança passam a integrar o portfólio.

2 - ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

2.1 - Base de elaboração: As demonstrações financeiras foram elaboradas   em conso-
nância com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisio-
nadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), as quais abrangem as 
normas do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), os pronunciamentos, as 
orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábe is 
(CPC), referendados pela SUSEP, e evidenciam todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as uti-
lizadas pela Administração na sua gestão. Na elaboração das presentes demonstrações 
financeiras foi observado o modelo de publicação contido na Circular SUSEP nº 678 de 
10 de outubro de 2022 e alterações posteriores. A Administração considera que a Com-
panhia possui recursos para dar continuidade a seus negócios futuros, principalmente 
pela capacidade financeira de seus acionistas. Adicionalmente, a Administração não tem 
conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas so-
bre a capacidade da empresa de continuar operando. Portanto, as demonstrações finan-
ceiras foram preparadas com base neste princípio. Em 21 de fevereiro de 2025, as de-
monstrações financeiras foram concluídas e aprovadas pela Administração, as quais 
tiveram autorização para sua divulgação a partir desta data. 2.2 - Base de mensuração, 
apresentação e moeda funcional: As demonstrações financeiras são apresentadas em 
milhares de reais, arredondados para a casa decimal mais próxima e foram elaboradas 
com base no princípio do custo histórico, com exceção para os ativos financeiros mensu-
rados ao valor justo. A moeda funcional da Companhia é o Real (R$).

3 - RESUMO DAS PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS

3.1 - Classificação dos contratos de seguro: Um contrato em que a Companhia aceita 
um risco de seguro significativo do segurado, aceitando compensá-lo no caso de um 
acontecimento futuro, incerto, específico e adverso ao segurado é classificado como um 
contrato de seguro. Os contratos de resseguro também são tratados sob a ótica de con-
tratos de seguros por transferirem risco de seguro significativo. 3.2 - Uso de estimativas 
e julgamentos: Na preparação das demonstrações financeiras, a Administração utilizou 
julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis da 
Compan hia e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resulta-
dos reais podem divergir dessas estimativ as. As estimativas e premissas são revisadas de 
uma maneira contínua. Revisões com relação as estimativas contábeis são reconhecidas 
no resultado prospectivamente. 3.2.1 - Estimativa do valor justo: Os valores justos dos 
ativos e passivo financeiros são registrados com base em preços de negociação, fazendo 
o maior uso possível de informações geradas pelo mercado e o mínimo possível de infor-
mações geradas pela Administração. O valor justo dos ativos e passivos classificados 

como “Instrumentos financeiros a valor justo por meio do resultado” e “Instrumentos finan-
ceiros a valor justo por meio de outros resultados abrangentes” baseia-se na seguinte 
hierarquia: Nível I - preços negociados (sem ajustes) em mercados ativos para ativos ou 
passivos idênticos; Nível II - inputs diferentes dos preços negociados em mercados ativos 
incluídos no Nível 1. Que são observáveis para ativo ou passivo, diretamente; 
Nível III - inputs para o ativo ou passivo que não são baseados em variáveis observáveis 
de mercado (inputs observáveis). Ativos financeiros classificados como “Instrumentos fi-
nanceiros a valor justo por meio de outros resultados abrangentes” tem seu valor de 
mercado e mbasado no preço unitário informado pela Associação Brasileira das Entida-
des dos Mercados Financeiros e de Capitais (ANBIMA). As cotas de fundos de investi-
mentos são valorizadas com base no valor da cota divulgada pelo administrador do fundo. 
Já os títulos privados são valorizados a mercado por meio da mesma metodologia de 
precificação adotada pelo administrador dos fundos de investimentos. 3.2.2 - Estimativas 
e julgamentos utilizados na avaliação de provisões para contingências fiscais, cí-
veis e trabalhistas: Segundo o pronunciamento CPC nº 25 - Provisões, Passivos Contin-
gentes e Ativos Contingentes, uma provisão contingente de natureza trabalhista, cível e 
tributária é reconhecida quando existe uma obrigação presente (legal ou construtiva) 
como resultado de evento passado, cujo valor tenha sido estimado com segurança e que 
seja provável que uma s aída de recurso seja necessária para liquidar a obrigação. A 
Companhia reconhece provisão somente quando existe uma obrigação presente, que 
possa ser estimada de maneira confiável como resultado de um evento passado e é 
provável que o pagamento de recursos seja requerido para liquidação dessa obrigação. 
Os valores provisionados, quando devidos, são apurados por estimativa dos pagamentos 
que a Companhia possa ser obrigada a realizar em função do desfecho desfavorável de 
ações judiciais em curso de natureza cível, fiscal e trabalhista e cuja probabilidade de 
perda seja considerada provável. Ativos contingentes são reconhecidos contabilmente 
somente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis definitivas, sobre as 
quais não cabem mais recursos, caracterizando o ganho como certo. Os ativos contingen-
tes com probabilidade de êxito provável são apenas divulgados, quando existentes. 
3.3 - Novas normas e interpretações: 3.3.1 - Novas normas e interpretações ainda 
não adotadas: Novas normas ou alterações de normas e interpretações serão efetivas 
para exercícios futuros e/ou algumas serão aplicáveis quando aprovadas pela SUSEP. 
CPC 50 - Contratos de seguros (IFRS 17): A norma estabelece os princípios para o re-
conhecimento, a mensuração, a apresentação e a divulgação dos contratos de seguros. 
O objetivo do CPC 50 é assegurar que a entidade fornece informações relevantes que 
representam fielmente esses contratos. Essas informações fornecem uma base para os 
usuários das demonstrações financeiras avaliarem o efeito que os contratos de seguros 
têm sobre a posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa da Compa-
nhia. A Companhia iniciou o trabalho de avaliação e está analisando os impactos em suas 
demonstrações financeiras. O CPC 50 ainda não foi recepcionado pela SUSEP. 
3.3.2 - Novas normas e interpretações adotadas: CPC 48 - Instrumentos financeiros 
(IFRS 9): Em vigor pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis desde 1º de janeiro de 
2018, apresenta novos modelos para classificação e mensuração de instrumentos finan-
ceiros, mensuração de perdas esperadas de crédito para ativos financeiros e contratuais, 
como também novos requisitos sobre a contabilização de hedge. A Circular SUSEP nº 
678/2022 recepcionou o CPC 48 a partir de 01 de janeiro de 2024. A Companhia avaliou 
os impactos da adoção das normas e não identificou impactos relevantes. Circular 
SUSEP nº 678 de 10 de outubro de 2022: A Circular SUSEP nº 678/2022 altera algumas 
normas dentre elas a Circular SUSEP nº 648/2021 e revoga a Resolução CNSP nº 
439/2012, que dispõem de provisões técnicas; teste de adequação de passivos; ativos 
redutores; capital de risco de subscrição, crédito, operacional e mercado; patrimônio líqui-
do ajustado; capital mínimo requerido, limite de retenção, constituição de banco de dados 
de perdas operacionais; plano de regularização de solvência; registro, custódia e movi-
mentação de ativos; critérios para a realização de investimentos; títulos e valores mobiliá-
rios garantidores das provisões técnicas; Formulário de Informações Periódicas - FIP/
SUSEP; Normas Contábeis e auditoria contábil independente, auditoria atuarial indepen-
dentes e Comitê de Auditoria das seguradoras, entidades abertas de previdência comple-
mentar, sociedades de capitalização e resseguradores; exame de certificação e educação 
profissional continuada do auditor contábil independente e sobre os Pronunciamentos 
Técnicos elaborados pelo Instituto Brasileiro de Atuária - IBA. A Administração avaliou os 
impactos da adoção das normas e não identificou impactos relevantes. 3.4 - Instrumen-
tos financeiros: 3.4.1 - Caixa e bancos: Incluem depósitos bancários mantidos em ins-
tituições financeiras e são representados por disponibilidades em moeda nacional. 
3.4.2 - Ativos financeiros: A Administração da Companhia determina a classificação de 
seus ativos financeiros no seu reconhecimento inicial. A classificação depende da finali-
dade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos/constituídos, os quais são classi-
ficados nas seguintes categorias: I. Mensurados a valor justo por meio do resultado 
(“mantido para negociação”) - São classifica dos nesta categoria os ativos financeiros 
cuja finalidade e estratégia de investimento é manter negociações frequentes. Os ganhos 
ou as perdas decorrentes de variações do valor justo são registrados imediatamente e 
apresentados na demonstração do resultado em “Resultado financeiro” no exercício em 
que ocorrem; II. Mensurados a valor justo por meio de outros resultados abrangen-
tes - São classificados nesta categoria os ativos financeiros que são mantidos tanto para 
obter fluxos de caixa contratuais, constituídos apenas por pagamento de principal e juros, 
quanto para a venda. Os juros destes títulos, calculados com o uso do método da taxa 
efetiva de juros, são reconhecidos na demonstração do resultado em “Resultado financei-
ro”. A variação no valor justo (ganhos ou perdas não realizadas) é lançada contra o patri-
mônio líquido, na conta “Outros resultados abrangentes”, sendo realizada contra o resul-
tado por ocasião da sua efetiva liquidação ou por perda considerada permanente 
(“impairment”); e III. Mensurados ao custo amortizado - Utilizada quando os ativos fi-
nanceiros são administrados para obter fluxos de caixa contratuais, constituídos apenas 
por pagamento de principal e juros. Incluem-se nesta categoria os recebíveis (títulos e 
valores mobiliários, prêmios a receber de segurados, operações de crédito, títulos e cré-
ditos a receber  e recebíveis de prestação de serviços) que são ativos financeiros não 
derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado ativo. 
Esses recebíveis são contabilizados pelo custo amortizado, usando o método da taxa 
efetiva de juros (quando aplicável), e são avaliados por “impairment” a cada data de ba-
lanço. 3.4.3 - Empréstimos e recebíveis: Compreende, principalmente, os recebíveis 
originados de contratos de seguros, tais como os saldos de prêmios a receber de segura-
dos, valores a receber e direitos junto a resseguradores e seguradoras, no caso de cos-
seguro. 3.5 - Crédito das operações: Demonstrados ao valor de custo ou realização, 
incluindo, quando aplicável, os respectivos rendimentos e variações monetárias auferidos 
até as datas de encerramento dos balanços, combinados com os seguintes aspectos: 
• A provisão para recuperação ao valor recuperável de prêmios a receber é constituída 
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A Bradesco Asset – gestora de 
recursos ligada ao banco Brades-
co – ganhou o prêmio Melhor 
Banco  de  Investimento  de  
2025; e o BTG Pactual, o de Me-
lhor Plataforma. A premiação é 
concedida  pelo  E-Investidor,  
em parceria com o Centro de 
Estudos em Finanças da Fun-
dação Getulio Vargas (FGV) e 
a Toluna Insights. Confira a se-
guir quais foram os demais des-
taques em cada categoria de ne-
gócio no ranking.

OS MELHORES BANCOS. A Bra-
desco Asset teve a melhor pon-
tuação tanto nos fundos ofere-
cidos aos investidores quanto 
na  qualidade  dos  serviços.  A  
empresa de gestão de recursos 
obteve o primeiro prêmio nas 
categorias Investidor de Vare-
jo e Alta Renda, e nos fundos 
Money  Market,  Renda  Fixa  e  
Multimercados. Só não obteve 
o primeiro lugar em fundos de 
Ações. A gestora do Bradesco 
ganhou participação de merca-
do, apesar da queda registrada 
no segmento. 

Ao comentar o resultado, o 
CEO da empresa, Bruno Fun-
chal, destaca o aumento da par-
ticipação no mercado. “Obtive-
mos uma captação líquida de 
R$ 65 bilhões nesse período e 
elevamos nosso market share 
(fatia  no  mercado)”,  diz  Fun-
chal, CEO da empresa. “O des-

taque de captação foi concen-
trado nas estratégias de renda 
fixa e crédito privado, em que 
entregamos  um  desempenho  
consistente.”

Segundo  dados da Associa-
ção  Brasileira  das  Entidades  
dos Mercados Financeiro e de 
Capitais (Anbima), associação 
que representa o setor, os fun-
dos sofreram resgates nos últi
mos dois anos. Foram saques 
de  R$  538  bilhões  nos  multi-
mercados  e  nos  fundos  de  

ações. Boa parte desses recur-
sos  migrou  para  alternativas  
menos arriscadas, como os fun-
dos de renda fixa.

Na segunda posição geral, o 
Santander  também  teve  um  
bom desempenho. O banco fi-
cou em segundo lugar nos fun-

dos  multimercados  e  money  
market, além de ocupar a mes-
ma  colocação  nos  segmentos  
de alta renda e varejo. 

O Itaú conquistou o terceiro 
lugar no ranking geral, apresen-
tando bons resultados em algu-
mas  categorias,  como  money  
market, em que ficou em ter-
ceiro, e renda fixa, com a quar-
ta colocação. O banco também 
teve um desempenho interme-
diário  nos  fundos  de  ações  e  
multimercados,  o  que  garan-
tiu  sua  posição  entre  os  três  
melhores gestores avaliados.

Na  quarta  posição  geral,  o  
Banco  do  Brasil  teve  um  de-
sempenho  sólido,  destacan-
do-se especialmente nos fun-
dos de ações, conquistando a 
segunda colocação nessa clas-
se de ativos. Em outras catego-
rias, os resultados foram mais 
discretos, mas ainda suficien-
tes para manter o banco entre 
os cinco primeiros.

A Caixa Econômica Federal 
ficou em quinto lugar na classi-
ficação geral e conseguiu bons 
resultados em algumas catego-
rias.  Foi  a  terceira  colocada  
nos  fundos  de  ações  e  renda  
fixa e nos fundos multimerca-
dos. Apesar disso, teve um de-
sempenho  inferior  nos  seg-
mentos de investidores de alta 
renda e varejo, o que influen-
ciou sua colocação final.

Fechando o ranking, o Safra 
garantiu a sexta posição geral e 
foi o  único banco que conse-
guiu o primeiro lugar em fun-
dos de ações. Nas demais cate-
gorias, o desempenho foi com 

colocações  intermediárias  ou  
mais baixas.

AS  MELHORES  PLATAFORMAS.  
O BTG Pactual foi eleito a me-
lhor plataforma de investimen-
tos no estudo da FGV, lideran-
do o ranking geral. O banco se 

destacou com o primeiro lugar 
nas categorias de fundos multi-
mercados e renda fixa, além de 
ser a plataforma mais bem ava-
liada  nos  segmentos  de  alta  
renda e varejo. 

A performance em diversas 
frentes consolidou o BTG co-
mo a principal plataforma para 
investidores.  “O  projeto  de  
uma  plataforma  de  distribui-
ção  de  investimentos  come-
çou em 2014, e o banco já inves-
tiu cerca de R$ 10 bilhões em 
infraestrutura e sistemas”, diz 
Marcelo Flora, diretor estatu-
tário do BTG responsável pela 
Área de Digital e Banking.

A XP ficou com a segunda po-
sição geral, tendo um desempe-
nho forte nas categorias de fun-
dos de ações e multimercados, 
onde conquistou a segunda co-
locação.  Além  disso,  ficou  na  
viceliderança nos segmentos 
de alta renda e varejo, demons-
trando sua relevância no mer-
cado. 

A SPX fechou o pódio na ter-
ceira posição  geral,  alcançan
do o primeiro lugar na catego-
ria de fundos de ações e o ter-
ceiro em multimercados e no 
segmento de alta renda.

A  SulAmérica  apareceu  na  
quarta posição geral, impulsio-
nada pelo terceiro lugar na ca-
tegoria de renda fixa e coloca-
ções intermediárias em outras 
categorias. 

O BNP Paribas, que ficou na 
quinta posição, destacou-se ao 
conquistar o primeiro lugar na 
categoria de money market e o 
segundo em renda fixa. l

“Diversos estudos 
acadêmicos mostram 
que são poucos os 
gestores que geram 
alfa, ou seja, cujo 
desempenho supera a 
média do mercado”

“A busca por quem 
oferece qualidade de 
gestão é crucial para
os investidores que
desejam obter bons
resultados em suas
aplicações”
William Eid Júnior

Professor da FGV e um dos 
criadores do prêmio

Melhores bancos
e plataformas de
investimento de 2025

DESTAQUES
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‘E-Investidor’ e FGV premiam bancos 
e plataformas de investimento

Investimentos Ranking

No ranking, montado em parceria com a Toluna Insights, o primeiro lugar entre os 

bancos de investimento é da Bradesco Asset e,  entre as plataformas, do BTG Pactual
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS em 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

viabilidade econômica. A s despesas relacionadas à manutenção de “softwares” são reco-
nhecidas no resultado do exercício quando incorridas. As amortizações são calculadas 
pelo método linear que levam em consideração a vigência dos contratos e são revisadas 
anualmente. 3.9 - Benefícios a empregados: Participação nos lucros: são reconhecidas 
como despesas de pessoal. O passivo é reconhecido pelo montante do pagamento espe-
rado caso a Companhia tenha uma obrigação presente legal ou construtiva de pagar esse 
montante em função do lucro da empresa ou sua deliberação. Benefícios de curto prazo: 
são reconhecidos pelo valor esperado a ser pago e reconhecidos como despesas à me-
dida que o serviço respectivo é prestado. Os benefícios de curto prazo tais como planos 
de saúde, vale transporte, vale refeição, vale alimentação, auxílio creche e/ou babá e se-
guro de vida são oferecidos aos funcionários e administradores e reconhecidos no resul-
tado do exercício a medida em que são incorridos. Benefícios de previdência: O regime 
financeiro adotado é o de capitalização e o plano é classificado como um plano de contri-
buição definida. A Companhia patrocina plano de previdência privada em favor dos seus 
funcionários e diretores, efetuando contribuições mensais relativas ao complemento de 
aposentadoria e pensão, em um Plano Gerador de Benefícios Livres (PGBL). A Compa-
nhia não tem benefícios a longo prazo e/ou baseado em ações. 3.10 - Provisões técni-
cas: As provisões técnicas são constituídas de acordo com as determinações da Circular 
SUSEP nº 678/2022 e Resolução CNSP nº 479/2024 e alterações posteriores, cujos cri-
térios, parâmetros e fórmulas são documentadas em notas técnicas atuariais - NTA, con-
forme descritos a seguir: A provisão de prêmios não ganhos (PPNG) é constituída pelo 
valor bruto dos prêmios de seguro retidos correspondente ao período restante de cober-
tura do risco, calculada linearmente pelo método “pro rata dia”. As parcelas referentes aos 
riscos vigentes e não emitidos (PPNG-RVNE) é calculada através de metodologia 
atuarial própria, baseada na observação do desenvolvimento da carteira apurada através 
de triângulo de Run-off. As provisões de sinistros a liquidar (PSL) administrativa e 
judicial são constituídas com base nas estimativas dos valores a indenizar efetuadas por 
ocasião do recebimento do aviso de sinistro, eventos ou notificação do processo judicial, 
brutas dos ajustes de resseguro e líquida de cosseguro. A provisão de despesas rela-
cionadas (PDR) é constituída para a cobertura dos valores esperados relativos a despe-
sas relacionadas a sinistros contemplando as despesas que podem ser atribuídas indivi-
dualmente a cada sinistro e, também, despesas que só podem ser relacionadas aos 
sinistros de forma agrupada. A provisão de sinistros ocorridos, mas não avisados 
(IBNR) é constituída com base em metodologia própria que visa estimar valor suficiente 
e justo para fazer frente aos sinistros já ocorridos e que, por algum motivo, ainda não te-
nham sido comunicados à Companhia. 3.11 - Teste de adequação dos passivos: O TAP 
(Teste de Adequação dos Passivos) é realizado com objetivo de averiguar eventual insu-
ficiência entre o montante registrado a título de provisões técnicas e as estimativas cor-
rentes do fluxo de caixa, considerando as premissas mais realistas observadas na data-
-base. Foram considerados os fluxos de caixa das obrigações assumidas pela Companhia 
no cumprimento dos contratos vigentes até a data-base, descontados a valor presente 
com base nas estruturas a termo da taxa de juros (ETTJ) livre de risco utilizando-se dos 
parâmetr os da curva prefixada, conforme critérios de estimação, interpolação e extrapo-
lação estabelecidos em conformidade com as normas divulgadas pela SUSEP. As pre-
missas realistas utilizadas baseiam-se, prioritariamente, nos dados históricos advindos 
das operações da própria Companhia. O teste foi realizado observando-se ainda as de-
terminações da Circular SUSEP nº 678/2022 e alterações posteriores, em linha com o 
requerido pelo CPC 11. Nos termos dessa norma, foram utilizados dados atualizados, 
informações fidedignas e considerações realistas, consistentes com os registros contá-
beis da Companhia. O índice de sinistralidade considerado no teste foi de 17,21%, valor 
calculado com base no histórico dos prêmios ganhos e dos sinistros e despesas incorri-
dos da Companhia nos últimos 36 meses. Quando identificada insuficiência, registra-se a 
provisão complementar de cobertura ou realiza-se ajuste nas provisões de sinistros, a 
depender da origem da insuficiência - sinistros futuros ou sinistros já ocorridos, respecti-
vamente - em contrapartida ao resultado do exercício. O teste realizado na data-base de 
31 de dezembro de 2024 não identificou qualquer insuficiência e, consequentemente, n ão 
há necessidade de constituição de qualquer uma das provisões citadas. 3.12 - Avaliação 
de ativos e passivos: Os ativos e passivos sujeitos à atualizaç ão monetária são atualiza-
dos com base nos índices definidos legalmente ou em contratos. 3.13 - Imposto de ren-
da e contribuição social: O imposto de renda e a contribuição social do exercício corren-
te e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 
10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 anuais para imposto de renda, e 15% 
sobre o lucro tributável para contribuição social. O imposto corrente e o imposto diferido 
são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados a itens diretamente 
reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. Os impostos 
diferidos são aqueles calculados sobre as diferenças temporárias entre as bases tributá-
rias de ativos e passivos e os valores contábeis respectivos destes ativos e passivos. As 
taxas utilizadas para constituição de impostos diferidos são as taxas vigentes ou substan-
cialmente vigentes na data de preparação do balanço patrimonial. Impostos diferidos ati-
vos somente são reconhecidos no limite de que seja provável que lucros futuros tributá-
ve is estejam disponíveis, e em consonância com os requerimentos da Circular SUSEP nº 
678/2022 e alterações posteriores. 3.14 - Mensuração dos contratos de seguros: A 
contabilização dos prêmios de seguros é realizada na data de emissão das apólices ou 
na data de início de vigência dos riscos para os casos em que o risco se inicia antes da 
sua emissão. Os prêmios de seguros, deduzidos dos prêmios cedidos em cosseguro e 
resseguro, e as correspondentes despesas/receitas de comercialização são reconheci-
das no resultado de acordo com o prazo de vigência das apólices. Os prêmios e as comis-
sões de seguros relativos a riscos vigentes, cujas apólices ainda não foram emitidas 
(RVNE) são calculadas conforme nota técnica atuarial. As desp esas e receitas dos resse-
guros proporcionais são re  conhecidas simultaneamente aos prêmios de seguros corres-
pondentes, enquanto as relacionadas aos resseguros não proporcionais são reconheci-
das de acordo com os contratos firmados com os resseguradores. 3.15 - Gestão de 
riscos: A atividade da Companhia a expõe a diversos riscos financeiros: risco de mercado 
(incluindo risco de moeda, taxa de juros e risco de preço), risco de crédito, risco de liqui-
dez, risco de subscrição, risco operacional e risco socioambiental. A fim de mitigar estes 
riscos, a Companhia realiza em seu processo de gestão de risco, uma série de políticas 
e ações necessárias à identificação, avaliação e controle de riscos. A gestão de riscos se 
dá por meio de políticas e estratégias que são reavaliadas frequentemente, a fim de pro-
teger o resultado da Companhia. O grupo possui controles internos que se destinam, a 
garantir que essas políticas e estratégias sejam cumpridas de acordo com os objetivos 
definidos pela Companhia e seus acionistas. Os principais riscos aos quais a Companhia 
está exposta são: Risco de liquidez - O risco de liquidez consiste na possibilidade de 
uma empresa não ser capaz de honrar seus compromissos financeiros. Como forma de 
mitigar esse risco, a Companhia monitora as previsões contínuas das exigências de liqui-
dez para assegurar que ela tenha caixa suficiente para atender às necessidades opera-
cionais. O controle da posição de liquidez ocorre diariamente por meio do monitoramento 
do fluxo de caixa. O excesso de caixa mantido, é monitorado pela programação financeira. 
O excedente de caixa é direcionado às aplicações financeiras e em títulos e valores mo-
biliários, com vencimentos apropriados ou liquidez suficiente para fornecer margem sufi-
ciente conforme determinado pelas previsões. Risco de mercado - O risco de mercado 
consiste na possibilidade de perdas, decorrentes das flutuações do valor dos ativos, dada 
às oscilações do mercado financeiro. O controle de risco é baseado no modelo VAR 
(Value at Risk), que demonstra a maior perda esperada de um ativo ou carteira. Risco de 
crédito - O risco de crédito consiste na possibilidade de ocorrência de perdas associadas 
ao não cumprimento, pela contraparte. A fim de minimizar o risco de crédito, a totalidade 
dos ativos garantidores está alocada em títulos públicos federais que são criteriosamente 
selecionados e monitorados diariamente pela gerência de investimentos. A Companhia 
tem como política trabalhar com instituições que possuem alto grau de confiabilidade e 
não ter investimentos concentrados em um único grupo econômico. A Companhia possui 
uma política de crédito que estabelece limites e prazos, dentro dos padrões de liquidez, 
que são determinados por diversos instrumentos de rating. Processo de gestão de risco 
financeiro - A gestão de risco dos instrumentos financeiros é conduzida pela gerência de 
investimentos e é efetuada por meio de estratégias operacionais, visando liquidez, renta-
bilidade e segurança. A política de controle consiste em acompanhamento permanente 
das taxas contratadas versus as vigentes no mercado e diversificação dos ativos. A Com-
panhia não efetua aplicações de caráter especulativo em derivativos ou quaisquer outros 
ativos de risco. Risco de subscrição - tem responsabilidade de analisar condições e 
critérios de taxação para aceitação dos negócios propostos, baseando-se em políticas 
internas e as fixadas pelos órgãos reguladores. Estuda propostas, pedidos de cobertura, 
averbação, garantias e respectivos endossos, aplicando tarifas, efetuando cálculos de 
prêmios e estabelecendo prazos de vigência e cobertura para adequá-los aos interesses 
dos segurados e cumprimento fiel das normas de aceitação da Companhia. Risco ope-
racional - fica responsável pela coordenação dos trabalhos de natureza técnica e opera-
cional, conduzindo-os de forma que atenda às diretrizes de governança e segurança, 
bem como a íntegra aplicação de toda a legislação vigente, sobretudo as normas do 
CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados) e do sistema de controles internos da 
Companhia. Risco socioambiental - Representado por potenciais danos que uma ativi-
dade econômica pode causar à sociedade e ao meio ambiente. Os riscos socioambien-
tais associados à nossa atividade são, em sua maioria significativa, indiretos e advém das 
relações de negócios, incluindo aquelas com a cadeia de fornecimento e com os segura-
dos. 3.15.1 - Exposições ao crédito de resseguro: A Companhia está exposta a con-
centrações de risco com resseguradoras individuais e adota uma política de gerenciar as 
exposições de suas contrapartes de resseguro, limitando as resseguradoras que poderão 
ser escolhidas, o impacto das operações é avaliado regularmente. A Companhia utiliza estraté-
gia de diversificação de riscos no programa de resseguro com resseguradores que tenham 
rating de risco de crédito de alta qualidade, de forma que o resultado adverso de eventos atípi-
cos seja minimizado. Os valores do quadro abaixo de prêmios cedidos não contemplam RVNE.

31.12.2024 31.12.2023
Tipo Agência classificadora Rating (*) Prêmio Cedido Prêmio Cedido
Local Sem rating – 17.939 13.368
Admitido Moody’s Investors Services A1 18.263 –
Admitido A. M. Best Company A 1.444 1.493
Admitido A. M. Best Company A+ – 19.103
Admitido Standard & Poor’s/FITCH A+ (4) –
Admitido Standard & Poor’s/FITCH AA+ – 34
Eventual A. M. Best Company A 1.330 15.071
Eventual A. M. Best Company A+ 39.574 5.466
Eventual Standard & Poor’s/FITCH BBB+ 10.139 –
Eventual Standard & Poor’s/FITCH A- 1.401 3.226
Eventual Standard & Poor’s/FITCH A 5.255 –
Eventual Standard & Poor’s/FITCH A+ 1.328 17.524
Eventual Standard & Poor’s/FITCH AA- 22.812 –
Total 119.481 75.285
(*) Os dados das agências classificadoras de rating foram extraídos do site SUSEP. 

3.15.2- Concentração dos riscos:  O quadro abaixo demonstra a concentração de risco 
no âmbito do negócio por região, com base no valor dos prêmios retidos líquidos de 
RVNE.

31.12.2024 31.12.2023
Região de operação Prêmio retido % Prêmio retido %
Centro-Oeste 16.817 9,3 14.216 10,8
Nordeste 8.868 4,9 7.646 5,8
Norte 5.531 3,1 5.510 4,2
Sudeste 130.731 72,0 92.587 70,6
Sul 19.372 10,7 11.305 8,6
Total 181.319 100 131.264 100
3. 16 - Análise de sensibilidade: Na presente análise de sensibilidade simulamos como 
uma elevação e diminuição de 2,5% na taxa de juros Selic, um aumento ou diminuição na 
frequência das despesas administrativas de 2,5%, bem como um aumento ou diminuição 
na frequência da sinistralidade de 5%, cujo possível impacto no resultado nos exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 são demonstrados abaixo:

Impacto líquido
no resultado

Premissas 31.12.2024 31.12.2023
Aumento de 2,5% na frequência de DA 1.097 1.185
Diminuição de 2,5% na frequência de DA (1.097) (1.185)
Aumento de 2,5% na aplicação financeira 79 72
Diminuição de 2,5% na aplicação financeira (79) (72)
Aumento de 5% na sinistralidade 3.735 1.092
Diminuição de 5% na sinistralidade (3.735) (1.092)

4 - CAIXA E BANCOS

31.12.2024 31.12.2023
Bancos conta movimento 2.780 1.993
Total 2.780 1.993
5 - APLICAÇÕES FINANCEIRAS

31.12.2024 31.12.2023

Categoria

Nível
de

Hie-
rarquia

Venci-
mento

Valor
Contábil %

Valor
Contábil %

Circulante 76.703 36 129.219 67
I- Valor justo por meio do resultado 15.039 7 66.361 34

Fundos de investimentos de renda fixa II
Sem

Vencimento 2.183 1 5.867 3
Letras Financeiras do Tesouro I 01/09/2024 – – 6.376 3
Notas do Tesouro Nacional I 15/05/2025 8.461 4 23.125 12
Letras Financeiras do Tesouro I 01/09/2025 4.395 2 30.993 16
II- Valor justo por meio de
 outros resultados abrangentes 61.664 29 62.858 33
Letras Financeiras do Tesouro I 01/03/2024 – – 24.273 13
Letras Financeiras do Tesouro I 01/09/2024 – – 38.585 20
Letras Financeiras do Tesouro I 01/03/2025 32.005 15 – –
Letras Financeiras do Tesouro I 01/09/2025 29.659 14 – –
Não Circulante 134.690 64 62.377 33
II- Valor justo por meio de outros
 resultados abrangentes 134.690 64 62.377 33
Letras Financeiras do Tesouro I 01/09/2025 – – 6.248 3
Letras Financeiras do Tesouro I 01/03/2026 29.367 14 16.637 9
Letras Financeiras do Tesouro I 01/09/2026 33.789 16 – –
Letras Financeiras do Tesouro I 01/03/2027 56.679 27 – –
Letras Financeiras do Tesouro I 01/09/2027 14.855 7 39.492 21
Total das Aplicações 211.393 100 191.596 100
Para títulos classificados na categoria “valor justo por meio do resultado”, a Companhia 
registrou nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023, mesmo com venci-
mentos superiores  a um ano, para o Ativo Circulante, conforme determina Circular SUSEP 
nº 678/2022 e alterações posteriores. 5.1 - Movimentação das aplicações financeiras:

Valor justo
por meio

do resultado

Valor justo por
meio de outros

resultados
abrangentes Total

Saldo em 31.12.2022 118.482 69.160 187.642
Aplicação 85.892 75.150 161.042
Resgate (146.837) (30.414) (177.251)
Rendimentos 8.824 11.289 20.113
Ajuste a valor de mercado – 50 50
Saldo em 31.12.2023 66.361 125.235 191.596
Aplicação 53.480 163.952 217.432
Resgate (109.076) (108.472) (217.548)
Rendimentos 4.274 15.808 20.082
Ajuste a valor de mercado – (169) (169)
Saldo em 31.12.2024 15.039 196.354 211.393
6  - PRÊMIOS A RECEBER

6.1 - Prêmios a r eceber:
31.12.2024

Prêmios a
receber
seguros

Prêmios
RVNE

Redução
ao valor

recuperável

Prêmios
a receber

líquido
Compreensivo empresarial 13.555 – (101) 13.454
Risco de engenharia 4.357 – (186) 4.171
Responsabilidade de adm. e dir. - D&O 173 – (31) 142
Responsabilidade civil profissional - E&O 1.301 – (9) 1.292
Fiança locatícia 740 – (2) 738
Garantia segurado - setor público 180.546 47.997 (9.339) 219.204
Garantia segurado - setor privado 25.276 5.344 (613) 30.007
Total 225.948 53.341 (10.281) 269.008
Circulante 150.463 53.341 (10.281) 193.523
Não Circulante 75.485 – – 75.485

31.12.2023
Prêmios a

receber
seguros

Prêmios
RVNE

Redução
ao valor

recuperável

Prêmios
a receber

líquido
Compreensivo empresarial 8.037 – (47) 7.990
Risco de engenharia 5.830 – (18) 5.812
Responsabilidade de adm. e dir. - D&O 260 – (59) 201
Responsabilidade civil profissional - E&O 1.409 – (171) 1.238
Fiança locatícia 129 – – 129
Garantia segurado - setor público 175.723 56.814 (14.503) 218.034
Garantia segurado - setor privado 28.941 4.716 (427) 33.230
Demais 326 – (2) 324
Total 220.655 61.530 (15.227) 266.958
Circulante 153.338 61.530 (15.227) 199.641
Não Circulante 67.317 – – 67.317
O parcelamento médio com base nas emissões é de 1,3 parcelas para o ramo garan-
tia e 2,4 para demais ramos em 2024 (1,4 parcelas para o ramo garantia e 2,4 para 
demais ramos em 2023). 
6.1.1 - Movimentação de Prêmios a Receber Direto e Cosseguro Aceito:

31.12.2024 31.12.2023
Saldo inicial 266.958 318.515
(+) Prêmios Emitidos 485.916 432.050
(+) IOF 6.377 5.041
(–) Prêmios Cancelados e Restituídos (148.551) (182.985)
(–) Recebimentos (338.449) (308.220)
RVNE (8.189) 15.537
Redução ao Valor Recuperável 4.946 (12.980)
Saldo final 269.008 266.958
6.1.2 -   Aging Prêmios a Receber:

31.12.2024 31.12.2023
A Vencer 200.484 208.673
Vencidos de 1 a 30 dias 6.085 4.307
Vencidos de 31 a 60 dias 4.774 1.603
Vencidos de 61 a 120 dias 4.277 1.759
Vencidos de 121 a 180 dias 2.319 971
Vencidos de 181 a 365 dias 4.696 1.990
Vencidos acima de 365 dias 3.313 1.352

225.948 220.655
6.1.3 - Redução ao Valor Recuperável:

31.12.2024 31.12.2023
Saldo inicial (15.227) (2.247)
Constituições (5.317) (51.895)
Reversões e baixas 10.263 38.915
Saldo final (10.281) (15.227)
Valores brutos de resseguros, cosseguros e comissões. 6 .2 - Operações com seguradoras:

Curto
Prazo

Longo
Prazo 31.12.2024

Curto
Prazo

Longo
Prazo 31.12.2023

Prêmios de cosseguro aceito 7.721 – 7.721 9.392 – 9.392
Restituição de cosseguro cedido 160 – 160 1.437 – 1.437
Sinistros pagos a recuperar
 de cosseguro cedido 745 – 745 548 – 548
Comissão de cosseguro cedido 1.732 690 2.422 3.064 976 4.040

10.358 690 11.048 14.441 976 15.417
6.3 - Operações com resseguradoras:

Sinistros
Pagos RvR 31.12.2024

Sinistros
Pagos RvR 31.12.2023

Compreensivo empresarial 5.005 (2) 5.003 5.752 – 5.752
Risco de engenharia 234 – 234 232 – 232
Responsabilidade civil
 profissional - E&O 84 – 84 20 – 20
Garantia segurado -
 setor público 1.590 (1) 1.589 1.307 – 1.307
Garantia segurado -
 setor privado 4.469 (2) 4.467 386 – 386

11.382 (5) 11.377 7.697 – 7.697

A Circular SUSEP nº 678/2022 alterou a forma de como é realizado o estudo de Redução 
ao Valor Recuperável (RvR), assim em 31 de dezembro de 2024 tivemos um impacto de 
R$5. Em 31 de dezembro de 2023 não houve constituição de RvR, pois a Companhia não 
possuía saldos pendentes acima de 180 dias, conforme determinava a circular anterior a 
678/2022. 
6.4 - Outros créditos operacionais:

31.12.2024 31.12.2023
Incentivo à produção (i) 4.702 5.677
Adiantamento de comissão 1.447 5.683
Comissões a recuperar (ii) 1.220 3.296
Outros créditos 23 –
Total 7.392 14.656
(i) A Companhia celebrou contratos de incentivos de produção com alguns parceiros de 
negócio, estipulando pagamentos de comissões adicionais com base na produção, dessa 
forma, é efetuado o diferimento com base na vigência das apólices da produção do exer-
cício. (ii) Trata-se de comissões a r ecuperar geradas por restituições de apólices.

7 - TÍTULOS E CRÉDITOS A RECEBER

7.1 - Subarrendamentos a receber: O subarrendamento a receber é uma transação 
pela qual o arrendatário, neste caso a Companhia, subarrenda a terceiros o ativo objeto 
de um contrato de arrendamento, se tornando assim um arrendador intermediário. O CPC 
06 (R2) - Arrendamentos, equivalente ao IFRS 16, exige que um arrendador intermediário 
classifique o subarrendamento como financeiro.

31.12.2024 31.12.2023
Vencimento Principal Juros Total Principal Juros Total
1 ano 1.020 (232) 788 773 (149) 624
2 anos 1.020 (152) 868 773 (90) 683
3 anos 1.020 (63) 957 708 (25) 683
4 anos 212 (1) 211 – – –

3.272 (448) 2.824 2.254 (264) 1.990
Circulante 1.020 (232) 788 773 (149) 624
Não Circulante 2.252 (216) 2.036 1.481 (115) 1.366
7.2 - Impostos e Contribuições a Recuperar/Compensar:

31.12.2024 31.12.2023
IRPJ a compensar 222 1.394
CSLL a compensar 97 628
Prejuízos fiscais - IRPJ 4.865 –
Prejuízos fiscais - CSLL 2.919 –
Outros 177 475
Total 8.280 2.497
7.3 - Outros créditos:

31.12.2024 31.12.2023
Adiantamento a fornecedores 278 –
Ressarcimentos a receber 835 432
Outros 461 60
Total 1.574 492
7.4 - Tributos diferidos: Os tributos diferidos são calculados a partir da diferença tempo-
rária decorrentes do reconhecimento da redução ao valor recuperável (prazo de realiza-
ção indeterminada), depreciação dos ativos de direito de uso e juros dos arrendamentos 
(contrato vigente até fevereiro de 2028), Marcação a Mercado dos títulos classificados 
como “Disponíveis para Venda” e Provisões, conforme apresentados abaixo:

Diferenças temporárias
decorrentes de:

31.12.
2022

Consti-
tuição/

(Reversão)
31.12.
2023

Consti-
tuição/

(Reversão)
31.12.
2024

Ativo 2.743 7.226 9.969 2.414 12.383
IR e CSLL Redução ao valor recuperável 2.322 3.769 6.091 (1.971) 4.120
IR e CSLL Arrendamentos 419 32 451 1.112 1.563
IR e CSLL MtM 2 (2) – – –
IR e CSLL Provisões – 244 244 25 269
IR e CSLL Participação nos Lucros – 880 880 (880) –
IR e CSLL Atualização Monetária – 1.594 1.594 3.566 5.160
Pis e Cofins Diferidos – 709 709 562 1.271
Passivo (2.261) (4.643) (6.904) (3.224) (10.128)
IR e CSLL Redução ao valor recuperável(1.739) (2.670) (4.409) 1.975 (2.434)
IR e CSLL Arrendamentos (472) 56 (416) (1.214) (1.630)
IR e CSLL MtM (50) (18) (68) 67 (1)
IR e CSLL Atualização Monetária – (1.727) (1.727) (3.828) (5.555)
IR e CSLL sobre Pis e Cofins Diferidos – (284) (284) (224) (508)
Total 482 2.583 3.065 (810) 2.255
7.4.1 - Previsão de realização dos créditos tributários sobre diferenças temporárias:
Ano de realização Previsão de realização
2025 2.580
2026 (305)
2027 (20)
Total 2.255
7.5 - Depósitos Judiciais e Fiscais:

Depósitos Principal
Atualização

monetária 31.12.2024 Principal
Atualização

monetária 31.12.2023
Cíveis 133.244 13.888 147.132 133.244 7.190 140.434

133.244 13.888 147.132 133.244 7.190 140.434
                O valor supracitado corresponde a depósito judicial em garantia realizado pela BMG Se-
guros (“BMG”) nos autos do processo nº 001423-74.2010.4.02.5101 realizado em novem-
bro de 2022, com a Companhia obtendo antecipação das resseguradoras no montante de 
R$ 106,5 milhões e da congênere (cosseguradora) no montante de R$ 13 milhões, con-
forme divulgado nas notas explicativas 17.2 e 17.3. O processo tramita perante a 7ª Vara 
Federal do Rio de Janeiro, e são partes autora Tomador, com apólice vigente na BMG e 
ré a Fazenda Nacional (“Fazenda”), e na qual se busca, em suma, a declaração do direito 
de recalcular as alíquotas do SAT/RAT. Foi proferida sentença de improcedência em des-
favor do Tomador, que interpôs recurso de apelação recebido no efeito suspensivo. Ao 
longo do processo, o Tomador pleiteou a substituição do valor que se encontrava deposi-
tado nos autos em garantia no montante de R$ 129.182 por apólice de seguro garantia 
judicial, o que restou deferido no âmbito de Tutela Provisória junto ao Superior Tribunal de 
Justiça (“STJ”). Com isto, o Tomador apresentou a apólice emitida e endossada pela BMG 
(que prevê cosseguro de 10%), e levantou o referido valor que se encontrava depositado 
nos autos. Logo após, referida decisão foi revogada por um Ministro do STJ, onde deter-
minou que fosse restabelecido o depósito judicial em dinheiro. O Tomador não procedeu 
com tal determinação e o Ministro ordenou a liquidação da apólice e intimou a BMG a 
realizar tal depósito, sob as penas da lei. Diante disto, a BMG procedeu ao depósito de 
R$ 133.244 (valor corrigido e atualizado até a data do depósito) nos autos, a título de garan-
tia e, considerando o equívoco da decisão, a BMG interpôs os recursos e medidas cabíveis 
perante o STJ visando a reversão da decisão e posterior levantamento do referido depósito. 
Atualmente, a BMG aguarda o julgamento dos agravos interpostos perante o STJ, por meio 
dos quais sustenta o equívoco da determinação de liquidação da apólice frente as condi-
ções contratuais do seguro e as repercussões negativas sobre a  segurança jurídica dos 
contratos de seguro. A Administração da Companhia, suportada pela opinião de seus ad-
vogados externos, avaliou que o desfecho (probabilidade de perda) do referido processo 
é provável e classificou contabilmente a referida operação de acordo com a prática contá-
bil de provisões técnicas (nota explicativa 3.9). Em 31 de dezembro de 2022 e 2023, 
a probabilidade de perda estava classificada como possível, de acordo com os registros 
contábeis nas rubricas de Sinistros Ocorridos, no montante de R$ 61.252 (líquido de 
cosseguro cedido) e Resultados com Resseguro no montante de R$ 56.568 e suas res-
pectivas contrapartidas nas contas patrimoniais. Nesse contexto o resultado, líquido de 
impostos, em 31 de dezembro de 2022 foi de R$ 2.810. Em 2024, mudou a classificação 
da probabilidade de perda para provável e foi registrado complemento da provisão da 
PSL, nas demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2024, com os registros 
contábeis nas rubricas de Sinistros Ocorridos, no montante de R$ 71.167 (líquido de 
cosseguro cedido) e Resultados com Resseguro no montante de R$ 71.167 e suas res-
pectivas contrapartidas nas contas patrimoniais, conforme divulgados nas notas explica-
tivas 10 e 19. Além disso, se fez necessário realizar o registro de R$ 4.969 a título de 
prêmio de reintegração do contrato de resseguro. Nesse contexto o resultado, líquido de 
impostos, em 31 de dezembro de 2024 é de R$ 2.818.

8 - DESPESAS ANTECIPADAS

31.12.2024 31.12.2023
Despesas administrativas 224 543
Despesas operacionais 317 1.030
Total 541 1.573
9 -  CUSTOS DE AQUISIÇÃO DIFERIDOS

Os custos de aquisição diferidos (DAC) pela Companhia, em sua totalidade, correspon-
dem às comissões de corretagem de seguros sobre riscos vigentes emitidos e riscos vi-
gentes não emitidos (RVNE) e das despesas administrativas relacionadas diretamente à 
operação de seguros. O diferimento é calculado da mesma forma que a PPNG, ou seja, 
são diferidos linearmente pelo método “pro rata dia” com base na vigência da apólice e 
são separados entre circulante e não circulante. 9.1 - Detalhamento por ramo:

31.12.2024
DAC -
Direto

DAC -
Cosseguro Aceito Total

Compreensivo empresarial 1.890 54 1.944
Risco de engenharia 3.857 103 3.960
Responsabilidade civil profissional - E&O 2.257 10 2.267
Garantia segurado - setor público 106.329 9.019 115.348
Garantia segurado - setor privado 9.889 8.774 18.663
Demais 916 52 968

125.138 18.012 143.150
Circulante 60.872 6.935 67.807
Não circulante 64.266 11.077 75.343
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ΕΜΠΡΕΣΑΣ DΟ ΠΑ⊆Σ

ΠΟΡΤΑΛ

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο
ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ DΕ 24/03/2025

Α Dιρετορα Πρεσιδεντε δα ΑΣΣΟΧΙΑ∩℘Ο ΒΡΑΣΙΛΕΙΡΑ DΕ ΠΣΙΧΟΠΕDΑΓΟΓΙΑ � ΣΕ∩℘Ο Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, ταmβm 
δενοmιναδα χοmο ΑΒΠπ − Σεο Σο Παυλο, Πεσσοα ϑυρδιχα δε Dιρειτο Πριϖαδο, χοm νατυρεζα ϕυρδιχα δε 
ασσοχιαο, σεm Ξνσ εχονmιχοσ ου λυχρατιϖοσ, χοm σεδε να Ρυα ϑοελ ϑοργε δε Μελο,  75 − σαλα 01 Βαιρρο Σαντα 
Χρυζ Σο Παυλο, Εσταδο δε, Σο Παυλο, ΧΕΠ 04128 080, ινσχριτα νο Χαδαστρο Ναχιοναλ δασ Πεσσοασ ϑυρδιχασ 
(ΧΝΠϑ) σοβ ο ν≡ 06.975.058/0001−37, νο υσο δασ ατριβυι⌡εσ θυε ληε χονφερε ο Εστατυτο Ασσοχιατιϖο, χονϖοχα ασ(οσ) 
Σενηορασ(εσ) Ασσοχιαδασ(οσ) παρα σε ρευνιρεm εm ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ, α σερ ρεαλιζαδα νο δια 
24 δε mαρο δε 2025, ◊σ 19η30, εm πριmειρα χονϖοχαο, ε ◊σ 20η, εm σεγυνδα χονϖοχαο, ρεσπειτανδο−σε ο 
θυ⌠ρυm δε Ασσοχιαδασ(οσ) ε ασ δεmαισ δισποσι⌡εσ δο Εστατυτο Ασσοχιατιϖο, δε φορmα ϖιρτυαλ, χοm ο υσο δο σιστεmα/
mειο ελετρνιχο ΖΟΟΜ, νο λινκ α σερ ενϖιαδο πορ ε−mαιλ αοσ ασσοχιαδοσ αδιmπλεντεσ, χονφορmε δισπ⌡ε ο Εστατυτο 
Ασσοχιατιϖο δα ΑΒΠπ Σεο Σο Παυλο, αρτιγοσ 31, 32 ινχισο ς ε ςΙ, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 41 ε 42, ασσεγυρανδο−σε α 
mαισ αmπλα διϖυλγαο, τρανσπαρνχια ε παρτιχιπαο δασ(οσ) Ασσοχιαδασ(οσ), παρα δελιβεραρ σοβρε α σεγυιντε Ορδεm 
δο Dια (σεγυνδο ο αρτιγο 39):  
Ι. Απροϖαρ προποστα δε προγραmαο ανυαλ (Πλανο δε Αο) ε α πρεϖισο οραmεντ〈ρια δα ΑΒΠπ − Σεο Σο Παυλο, 
συβmετιδα πελα Dιρετορια Εξεχυτιϖα; 
ΙΙ. Απρεχιαρ ρελατ⌠ριο ανυαλ δα Dιρετορια εξεχυτιϖα; 
ΙΙΙ. Dισχυτιρ ε ηοmολογαρ ασ χοντασ ε ασ Dεmονστρα⌡εσ Χοντ〈βεισ ανυαισ απροϖαδασ πελο Χονσεληο παρα Ασσυντοσ 
Εχονmιχοσ ε Φισχαισ (ΧΑΕΦ). 
Αρτιγο 31: Α Ασσεmβλεια Γεραλ, χοmποστα πορ τοδοσ οσ σευσ ασσοχιαδοσ,  ⌠ργο m〈ξιmο ε σοβερανο δασ δελιβερα⌡εσ 
δα ΑΒΠπ − Σεο Σο Παυλο, ε σε χονστιτυιρ〈, εm πλενο γοζο δε σευσ διρειτοσ εστατυτ〈ριοσ; 
Αρτιγο 33: Α Ασσεmβλεια Γεραλ δα ΑΒΠπ − Σεο Σο Παυλο σε ινσταλα, φυνχιονα ε δελιβερα, ϖαλιδαmεντε, εm πριmειρα 
χονϖοχαο χοm ο mνιmο δε 2/3 (δοισ τεροσ) δο νmερο δε ασσοχιαδοσ ε, εm σεγυνδα ε λτιmα χονϖοχαο, mεια 
ηορα απ⌠σ, χοm α πρεσενα δε θυαλθυερ δο νmερο δε ασσοχιαδοσ ε χοm ϖοτοσ δα mαιορια δοσ πρεσεντεσ; 
Αρτιγο 41: Α Ασσεmβλεια Γεραλ σερ〈 χονϖοχαδα πελο Πρεσιδεντε Εσταδυαλ δα ΑΒΠπ − Σεο Σο Παυλο ε εm συα 
αυσνχια ου ιmπεδιmεντο πελο σευ συβστιτυτο λεγαλ, παρα Ξνσ δετερmιναδοσ, mεδιαντε πρϖιο ε γεραλ αννχιο, πορ 
mειο δε εδιταλ αΞξαδο να σεδε δα ΑΒΠπ − Σεο Σο Παυλο, πορ χιρχυλαρεσ ου ουτροσ mειοσ χονϖενιεντεσ, χοm 
αντεχεδνχια mνιmα δε 15 (θυινζε) διασ. 

Σο Παυλο, 24 δε φεϖερειρο δε 2025. 
ΑΣΣΟΧΙΑ∩℘Ο ΒΡΑΣΙΛΕΙΡΑ DΕ ΠΣΙΧΟΠΕDΑΓΟΓΙΑ − ΣΕ∩℘Ο Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΡΥΤΗ ΝΑΣΣΙΦΦ − Dιρετορα Πρεσιδεντε

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310

Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de 
Investidores da 85ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 85ª emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da Cláusula 12.4. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 85ª Emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do 
Agronegócio Devidos pela Fazenda da Toca Ltda.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução 
CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral de Investidores (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 13 de março de 2025, às 10:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para 
fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em segunda 
convocação, caso não seja atingido o quórum de instalação, no dia 24 de março de 2025, às 11:15 horas,
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 
nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos 
do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral
de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores, em 
segunda convocação. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA:
(i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por Titulares de CRA em 
Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia.
(ii) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de com 
qualquer número de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, por 
Titulares de CRA em Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva 
assembleia. (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo impreterivelmente em até 2 (dois)
dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo 
acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iv) Observado o 
disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, 
os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@
ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento 
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 
societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente 
a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. 
(v) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em 
conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica 
de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos.
(vi) O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website 
https://ecoagro.agr.br/ e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos 
CRA ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de 
representação indicados no item “iv” acima, se for o caso.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - NIRE 35.300.367.308
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 81ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da série única da 81ª 
emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 15.3 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio da 81ª (Octogésima Primeira) Emissão, em Série Única, de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados 
em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Vamos Locação de Caminhões, Máquinas e 
Equipamentos S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 
1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“AGTCRA”), a realizar-se no dia 13 de 
março de 2025, às 10:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da 
Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente 
para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será 
informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
(i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 
Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, 
inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA 
cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo 
relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas 
caso a assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não 
comparecimento de investidores, em segunda convocação. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e 
aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos 
Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de 
Titulares que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. 
Ainda, as matérias serão aprovadas, votos favoráveis de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o 
Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados 
no item “(iii)” abaixo impreterivelmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. (iii) Observado 
o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, 
os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@
ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento 
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 
societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente 
a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. 
(iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em 
conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica 
de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos.
(v) O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website 
https://ecoagro.agr.br/ e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos 
CRA ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de 
representação indicados no item “iv” acima, se for o caso. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM Nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) 
Séries da 105ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª séries da 105ª 
emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.3.1. do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries 
da 105ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos 
Creditórios do Agronegócio Diversificados” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 
60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral de Titulares de CRA (“AGTCRA”), a 
realizar-se no dia 13 de março de 2025, às 11:00 horas exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 
de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares 
dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações 
financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada 
em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui 
não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos 
Titulares de CRA: (i) A Assembleia de Titulares de CRA instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, a 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 
CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, pelos votos favoráveis 
de Titulares dos CRA em Circulação que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação 
presentes na respectiva Assembleia de Titulares de CRA. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular 
de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item 
“(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, 
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@
vortx.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade com foto; 
2. quando pessoa física por procurador, procuração válida assinada física ou digitalmente; documento de 
identificação com foto válido do outorgante; e documento de identificação com foto válido por procurador;  
3. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Titular de CRA; 4. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do 
estatuto ou contrato social do seu administrador consolidado, da documentação societária outorgando 
poderes de representação; documentos de identidade com foto dos representantes legais; e 5. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão 
proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que 
ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto 
a distância.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares de  

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e  
3ª (Terceira) Séries da 11ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio  

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 

11ª emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” 

e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.4 do “Termo de Securitização de Créditos do 

Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, da 1ª , 2ª e 3ª Séries da 11ª 

Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Créditos do 

Agronegócio devidos pela Fortaleza Agrícola Ltda.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução 

CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia de Titulares de CRA (“Assembleia”), 

a realizar-se no dia 12 de março de 2025, às 15:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para 

fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 

disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 

por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em segunda 

convocação, caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia 

24 de março de 2025, às 10:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio 

da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente 

para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será 

informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

(i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 

Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, 

inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA 

cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo 

relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas 

caso a assembleia geral de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não 

comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão 

os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A 

Assembleia de Titulares de CRA instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de 

CRA que representem no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, 

as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, pelos votos favoráveis da maioria dos Titulares de 

CRA em Circulação presentes. (ii) A Assembleia de Titulares de CRA instalar-se-á em 2ª (segunda) 

convocação com a presença de qualquer número de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, 

em segunda convocação, pelos votos favoráveis da maioria dos Titulares de CRA em Circulação presentes. 

(iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 

deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes 

da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por 

meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na 

Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares 

de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br, 

rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 

documento de identidade com foto; 2. quando pessoa física por procurador, procuração válida assinada 

física ou digitalmente; documento de identificação com foto válido do outorgante; e documento de 

identificação com foto válido por procurador; 3. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 

documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 4. se Fundos de Investimento: cópia do 

último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador consolidado, 

da documentação societária outorgando poderes de representação, documentos de identidade com foto 

dos representantes legais; e 5. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com 

poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de 

início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 

procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 

AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 

permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - FACULDADE DE MEDICINA
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N°: 06/2025 - FMUSP

PROCESSO SEI Nº: 154.00001194/2025-91
ΟΒϑΕΤΟ: ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ Ε ΙΝΣΤΑΛΑ∩℘Ο DΕ ΧℜΜΑΡΑ ΦΡΙΑ. Α Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα τορνα πβλιχο αοσ ιντερεσσαδοσ 
θυε ρεαλιζαρ〈 λιχιταο, να mοδαλιδαδε ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ, σοβ ν° 06/2025 − ΦΜΥΣΠ, δο τιπο mενορ πρεο, χυϕο οβϕετο : 
φορνεχιmεντο ε ινσταλαο δε Χmαρα Φρια, εστανδο α σεσσο δε δισπυτα αγενδαδα παρα ο δια 10.03.2025, ◊σ 09η00, χοm χαδαστρο 
δε προποστασ ατ ο ινχιο δα σεσσο, χονφορmε εσπεχιφιχα⌡εσ ε χονδι⌡εσ χονσταντεσ δο Εδιταλ ε σευσ Ανεξοσ, θυε ποδερ〈 σερ 
οβτιδο νοσ σεγυιντεσ ενδερεοσ ελετρνιχοσ: ωωω.πνχπ.γοϖ.βρ ε ωωω.πορταλσερϖιχοσ.υσπ.βρ/χοντραταχοεσ.

TERMO DE ANULAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 479/2023 - EDITAL Nº 9534

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, no uso de suas atribuições legais, 

nos termos do Decreto nº 16.053, de 10 de julho de 2024, com fundamento no art. 49, da 

Lei nº 8.666/93, considerando o que consta no processo administrativo P378442/2023, 

considerando a Súmula nº 473, do Supremo Tribunal Federal, que confere à Administração 

Pública a possibilidade de anular seus atos administrativos quando eivados de vícios, 

considerando ainda que já consta novo processo licitatório em andamento através do 

P237137/2024, RESOLVE ANULAR o Pregão Eletrônico nº 479/2023, Edital nº 9534, cujo 

aviso de convocação foi publicado no Diário Oicial do Município de 31 de Outubro de 2023.

Fortaleza, na data da assinatura eletrônica.

Riane Maria Barbosa de Azevedo

Superintendente do Instituto Dr. José Frota

Visto:

Rafaella Rabelo Monte Rocha

Procuradora Jurídica do Instituto Dr. José Frota
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS em 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

31.12.2023
DAC -
Direto

DAC -
Cosseguro Aceito Total

Compreensivo empresarial 1.389 45 1.434
Risco de engenharia 3.041 123 3.164
Responsabilidade civil profissional - E&O 1.535 39 1.574
Garantia segurado - setor público 97.596 8.635 106.231
Garantia segurado - setor privado 10.209 9.009 19.218
Demais 664 74 738

114.434 17.925 132.359
Circulante 56.999 7.787 64.786
Não circulante 57.435 10.138 67.573
9. 2 - Movimentação:

31.12.2022

Consti-
tuição/

(Reversão) 31.12.2023

Consti-
tuição/

(Reversão) 31.12.2024
Compreensivo
 empresarial 1.044 390 1.434 510 1.944
Risco de engenharia 1.513 1.651 3.164 796 3.960
Responsabilidade
 civil profissional - E&O 273 1.301 1.574 693 2.267
Garantia segurado
 - setor público 117.018 (10.787) 106.231 9.117 115.348
Garantia segurado -
 setor privado 22.090 (2.872) 19.218 (555) 18.663
Demais 187 551 738 230 968
Total 142.125 (9.766) 132.359 10.791 143.150

10 -  ATIVOS DE RESSEGURO

31.12.2024

Ativos de Resseguro
Prêmio
diferido

Comissão
diferida

Provisão de
sinistros
a liquidar

IBNR-Sinistros
ocorridos e

não avisados Total
Compreensivo empresarial 21.708 (1.351) 7.664 3.024 31.045
Risco de engenharia 8.659 (1.609) 5.626 793 13.469
Responsabilidade civil
 profissional - E&O 3.726 (1.118) 214 – 2.822
Garantia segurado -
 setor público 336.336 (147.577) 138.785 2.546 330.090
Garantia segurado -
 setor privado 45.133 (20.441) 2.658 714 28.064
Demais 1.316 (567) – – 749
Total 416.878 (172.663) 154.947 7.077 406.239
Circulante 205.188 (77.920) 23.271 7.077 157.616
Não Circulante 211.690 (94.743) 131.676 – 248.623

31.12.2023

Ativos de Resseguro
Prêmio
diferido

Comissão
diferida

Provisão de
sinistros
a liquidar

IBNR-Sinistros
ocorridos e

não avisados Total
Compreensivo empresarial 18.567 (1.036) 17.548 547 35.626
Risco de engenharia 7.224 (1.593) 2.443 127 8.201
Responsabilidade civil 
 profissional - E&O 2.501 (750) 33 – 1.784
Garantia segurado - 
 setor público 324.518 (143.388) 63.134 1.523 245.787
Garantia segurado -
 setor privado 48.136 (21.933) 1.407 430 28.040
Demais 1.296 (405) – – 891
Total 402.242 (169.105) 84.565 2.627 320.329
Circulante 204.678 (80.093) 24.913 2.627 152.125
Não Circulante 197.564 (89.012) 59.652 – 168.204

11 - ARRENDAMENTOS

11.1 - Ativos Direito de Uso: Os ativos de direito de uso referem-se a locações de imó-
veis de terceiros para a condução dos negócios da Companhia.

Ativos
Direito de Uso

Depreciação
acumulada Total

Saldo em 31 de dezembro de 2022 6.860 (2.542) 4.318
Depreciação – (857) (857)

Reavaliação de contratos 84 – 84

Saldo em 31 de dezembro de 2023 6.944 (3.399) 3.545
Depreciação – (804) (804)

Reavaliação de contratos 744 – 744

Constituição (3.340) – (3.340)

Baixa 2.670 (1.193) 1.477

Saldo em 31 de dezembro de 2024 7.018 (5.396) 1.622
11.2 - Passivos de Arrendamento: Deve-se aos passivos de arrendamentos, mensura-
dos pelo valor presente dos pagamentos de arrendamentos esperados até o fim dos 
contratos, calculados através de uma taxa incremental de financiamento.

31.12.2024
Passivo de

Arrendamento
Juros a

Apropriar Total
Saldo em 31 de dezembro de 2023 6.644 (793) 5.851
Apropriação de juros financeiros – 406 406
Reavaliação de contratos 831 (87) 744
Pagamentos do aluguel (2.009) – (2.009)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 5.466 (474) 4.992
Circulante 2.046 (287) 1.759
Não Circulante 3.420 (187) 3.233

31.12.2023
Passivo de

Arrendamento
Juros a

Apropriar Total
Saldo em 31 de dezembro de 2022 8.044 (1.205) 6.839
Apropriação de juros financeiros – 468 468
Reavaliação de contratos 383 (56) 327
Pagamentos do aluguel (1.783) – (1.783)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 6.644 (793) 5.851
Circulante 1.825 (372) 1.453
Não Circulante 4.819 (421) 4.398

12 - IMOBILIZADO E INTANGÍVEL

12.1 - Imobilizado: 31.12.2024

Descrição
Taxa anual

de depreciação
Valor

de custo
Depreciação
Acumulada

Saldo
Líquido

Hardware 20% 1.907 (1.077) 830
Móveis, máquinas e utensílios 10% 245 (143) 102
Benfeitorias em imóveis de terceiros 10% 1.039 (664) 375
Total 3.191 (1.884) 1.307

31.12.2023

Descrição
Taxa anual

de depreciação
Valor

de custo
Depreciação
Acumulada

Saldo
Líquido

Hardware 20% 1.907 (716) 1.191

Móveis, máquinas e utensílios 10% 245 (111) 134

Benfeitorias em imóveis de terceiros 10% 1.039 (552) 487

Total 3.191 (1.379) 1.812
12.2 -  Intangível:

31.12.2024

Descrição
Taxa anual

de amortização
Valor

de custo
Amortização

Acumulada
Saldo

Líquido
Licenças de softwares 20% 33.485 (20.552) 12.933

Total 33.485 (20.552) 12.933

31.12.2023

Descrição
Taxa anual

de amortização
Valor

de custo
Amortização

Acumulada
Saldo

Líquido
Licenças de softwares 20% 31.363 (10.003) 21.360

Total 31.363 (10.003) 21.360
12.3 - Movimentação Imobilizado e Intangível:

Imobilizado Intangível
Saldo em 31 de dezembro de 2022 1.669 16.024
Aquisição 621 10.349

Depreciação/Amortização (478) (5.013)

Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.812 21.360
Aquisição – 2.122

Depreciação/Amortização (505) (10.549)

Saldo em 31 de dezembro de 2024 1.307 12.933
Durante o ano de 2024 a Companhia passou a contabilizar diretamente no resultado as 
novas aquisições de intangíveis relacionadas a projetos, totalizando R$ 2,1 milhões. Além 
disso, realizou amortizações aceleradas em projetos ativados em  anos anteriores, totali-
zando R$ 2,3 milhões.

13 - OBRIGAÇÕES A PAGAR

31.12.2024 31.12.2023
Fornecedores 2.766 3.057
Dividendos a pagar (i) – 2.323
Gratificações e participações sobre os resultados – 2.201
Total 2.766 7.581
(i) De acordo com ata realizada em 30 de março de 2023, o montante de dividendos a 
pagar, constituído em 2022, foi revertido para reserva estatutária em 2024.

14 - IMPOSTOS E ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

31.12.2024 31.12.2023
Imposto de renda retido na fonte 858 1.517
Contribuições previdenciárias 636 674
ISS retido a recolher 83 59
FGTS 239 243
PIS/COFINS e CSLL de terceiros 65 85
IOF sobre prêmios 1.405 1.221
Total 3.286 3.799
1 5 - FÉRIAS E ENCARGOS TRABALHISTAS

31.12.2024 31.12.2023
Provisão de férias e encargos 3.585 3.793
Total 3.585 3.793
16 -  IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

31.12.2024 31.12.2023
COFINS 176 341
PIS 29 55
Total 205 396
1 7 - OPERAÇÕES COM SEGUROS E RESSEGUROS

17.1 - Prêmios a restit uir:
31.12.2024 31.12.2023

Garantia segurado - setor público 5.488 8.225
Garantia segurado - setor privado 146 673
Demais 71 21
Total 5.705 8.919
17.2 -  Operações com seguradoras:

31.12.2024 31.12.2023
Curto
Prazo

Longo
Prazo Total

Curto
Prazo

Longo
Prazo Total

Compreensivo empresarial 852 – 852 548 – 548
Risco de engenharia 583 – 583 780 – 780
Garantia segurado - setor público 8.348 18.259 26.607 9.639 18.816 28.455
Garantia segurado - setor privado 1.481 – 1.481 106 – 106
Demais 55 – 55 261 – 261
Total 11.319 18.259 29.578 11.334 18.816 30.150
17.3 -  Operações com resseguradoras:

31.12.2024 31.12.2023
Curto
Prazo

Longo
Prazo Total

Curto
Prazo

Longo
Prazo Total

Compreensivo empresarial 5.591 – 5.591 16.754 – 16.754
Risco de engenharia 9.299 – 9.299 6.284 – 6.284
Responsabilidade 
 civil profissional - E&O 2.319 – 2.319 2.383 – 2.383
Garantia segurado -
 setor público 78.194 153.031 231.225 69.298 139.512 208.810
Garantia segurado -
 setor privado 45.601 7.759 53.360 47.571 6.553 54.124
Demais 575 – 575 560 – 560
Total 141.579 160.790 302.369 142.850 146.065 288.915
17.4 -   Corretores de seguros e resseguros:

31.12.2024 31.12.2023
Curto
Prazo

Longo
Prazo Total

Curto
Prazo

Longo
Prazo Total

Compreensivo empresarial 1.774 – 1.774 1.140 – 1.140
Riscos de engenharia 1.007 – 1.007 1.371 – 1.371
Garantia segurado - setor público41.225 14.525 55.750 44.464 12.771 57.235
Garantia segurado - setor privado 6.384 3.107 9.491 7.628 2.209 9.837
Demais 646 – 646 739 – 739

51.036 17.632 68.668 55.342 14.980 70.322
18 -  DEPÓSITOS DE TERCEIROS

Aging 31.12.2024 31.12.2023
De 1 a 30 dias 2.540 2.851
De 31 a 60 dias 811 531
De 61 a 120 dias 345 813
De 121 a 180 dias 72 22
De 181 a 365 dias 538 288
Total 4.306 4.505
1 9 - PROVISÕES TÉCNICAS DE SEGUROS E RESSEGUROS

31.12.2024
PPNG PSL IBNR PDR Total

Compreensivo empresarial 13.821 8.708 5.877 528 28.934
Riscos de engenharia 14.889 12.173 2.157 426 29.645
Responsabilidade de adm. e dir. - D&O 494 – – – 494
Responsabilidade civil profissional - E&O 10.640 542 – 65 11.247
Fiança locatícia 3.193 – – – 3.193
Garantia segurado - setor público 448.116 145.902 4.733 435 599.186
Garantia segurado - setor privado 66.668 6.417 1.527 421 75.033
Total 557.821 173.742 14.294 1.875 747.732
Circulante 264.286 39.001 14.294 1.875 319.456
Não circulante 293.535 134.741 – – 428.276

31.12.2023
PPNG PSL IBNR PDR Total

Compreensivo empresarial 10.694 20.204 912 198 32.008
Riscos de engenharia 13.922 4.697 219 46 18.884
Responsabilidade de adm. e dir. - D&O 1.083 – – – 1.083
Responsabilidade civil profissional - E&O 7.132 94 – – 7.226
Fiança locatícia 2.018 – – – 2.018
Garantia segurado - setor público 430.785 68.494 2.781 301 502.361
Garantia segurado - setor privado 69.889 3.555 951 291 74.686
Demais 397 – – – 397
Total 535.920 97.044 4.863 836 638.663
Circulante 265.162 35.792 4.863 836 306.653
Não circulante 270.758 61.252 – – 332.010
19 .1 - Movimentação das provisões técnicas de seguros e resseguros:

31.12.2022

Consti-
tuição/

(Reversão) 31.12.2023

Consti-
tuição/

(Reversão) 31.12.2024
Provisão de Prêmios não
 ganhos - PPNG 589.827 (53.907) 535.920 21.901 557.821
Sinistros Ocorridos, mas 
 não avisados - IBNR 3.416 1.447 4.863 9.431 14.294
Provisão de Sinistros a 
 liquidar - PSL 90.743 6.301 97.044 76.698 173.742
Outras Provisões - PDR 592 244 836 1.039 1.875
Total 684.578 (45.915) 638.663 109.069 747.732
19.2 - Desenvolvimento de sinistros: Os valores abaixo apresentados demonstram a 
evolução acumulada Bruta e Líquida de Resseguros das estimativas dos sinistros admi-
nistrativos incorridos da Companhia, além de seus pagamentos até totalizarem o passivo 
atual. Tendo como base o ano em que os sinistros foram avisados e os montantes estima-
dos no exercício, apresenta-se nas linhas subsequentes o desenvolvimento dos valores 
com o decorrer dos anos. As provisões são atualizadas à medida que são obtidas maiores 
informações sobre as reclamações e realizadas atualizações nas regulações. Nas infor-
mações abaixo estão incluídos os valores de despesas relacionadas aos sinistros, dedu-
zidos os valores de cosseguro cedido e excluindo informações referentes ao consórcio 
DPVAT. O objetivo destas exposições é demonstrar a assertividade da política de provisio-
namento de sinistros da Companhia. Não foram apresentadas as informações referentes 
aos sinistros judiciais, uma vez que a Companhia conta com apenas 25 (vinte e cinco) 
casos em sua base histórica. 19.2.1 - Bruto de Resseguro:
Valor dos sinistros administra-
 tivos incorridos brutos

31.12.
2019

31.12.
2020

31.12.
2021

31.12.
2022

31.12.
2023

31.12.
2024 Total

No ano do aviso 354 1.289 3.134 32.484 32.692 63.005 63.005
Um ano após o aviso 354 1.298 4.842 39.236 33.556 – 33.556
Dois anos após o aviso 354 1.308 4.042 40.422 – – 40.422
Três anos após o aviso 354 1.314 4.339 – – – 4.339
Quatro anos após o aviso 354 1.314 – – – – 1.314
Cinco anos após o aviso 354 – – – – – 354
Estimativa dos
 sinistros na data-base 354 1.314 4.339 40.422 33.556 63.005 142.990
Pagamentos realizados
 até a data-base 354 876 3.974 39.715 23.340 34.835 103.094
PSL e PDR
 Admin. em 31.12.2024 – 438 365 707 10.216 28.170 39.896

19.2.2 - Líquido de Resseguro: 
Valor dos sinistros administra-
 tivos incorridos líquidos

31.12.
2019

31.12.
2020

31.12.
2021

31.12.
2022

31.12.
2023

31.12.
2024 Total

No ano do aviso 213 967 2.215 9.854 18.438 29.143 29.143
Um ano após o aviso 213 974 3.480 10.953 19.244 – 19.244
Dois anos após o aviso 213 981 2.872 11.616 – – 11.616
Três anos após o aviso 213 986 3.007 – – – 3.007
Quatro anos após o aviso 213 986 – – – – 986
Cinco anos após o aviso 213 – – – – – 213
Estimativa dos sinistros
 na data-base 213 986 3.007 11.616 19.244 29.143 64.209
Pagamentos realizados
 até a data-base 213 657 2.774 11.261 14.092 18.486 47.483
PSL e PDR
 Admin. em 31.12.2024 – 329 233 355 5.152 10.657 16.726
19 .3 - Garantia das provisões técnicas: 31.12.2024 31.12.2023
Provisões técnicas 747.732 638.663
Direitos creditórios (173.867) (182.738)
Custos de aquisição diferidos redutores de PPNG (81.924) (68.115)
Ativos de resseguro redutores de PPNG (141.230) (123.935)
Ativos de resseguro redutores de PSL (154.421) (84.335)
Ativos de resseguro redutores de IBNeR (1.396) –
Ativos de resseguro redutores de IBNR (5.358) (2.428)
Ativos de resseguro redutores de PDR (864) (429)
Depósitos judiciais redutores (1.600) (1.600)
Total a ser coberto (a) 187.072 175.083
Ativos vinculados SUSEP (b) 210.432 191.596
Ativos líquidos (a - b) 23.360 16.513
20 - CONTINGÊNCIAS

A Companhia é parte em processos judiciais de natureza cível e trabalhista. Para as 
ações cíveis e trabalhistas, os valores das contingências são provisionados, quando apli-
cáveis, de acordo com a avaliação de seus respectivos assessores jurídicos, com base na 
expectativa de realização desses passivos. A provisão para sinistros judiciais considera 
perspectivas de perda e estão incluídas na conta de provisão de sinistros a liquidar.
20.1 - Contingências Sinistros Judiciais:

31.12.2024 31.12.2023

Probabilidade
Quanti-

dade
Valor

em Risco
Valor

Provisionado
Quanti-

dade
Valor

em Risco
Valor

Provisionado
Provável 3 133.323 147.195 1 20 20
Possível 9 8.141 1.791 6 140.512 68.073
Remota 7 9.206 470 2 8.571 86

19 150.670 149.456 9 149.103 68.179
2 1 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

21.1 - Capital socia l: O C apital Social da Companhia, totalmente subscrito e integraliza-
do é de R$ 54.750.000,00 (cinquenta e quatro milhões, setecentos e cinquenta mil reais), 
representados por 28.859.317 (vinte e oito milhões e oitocentos e cinquenta e nove mil e 
trezentos e dezessete) de ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Em 27 de 
maio de 2022 foi deliberado aumento de capital pela assembleia geral extraordinária no 
montante de R$10.000.000,00 (dez milhões), gerando novas emissões de 5.264.086 (cin-
co milhões e duzentas e sessenta e quatro mil e oitenta e seis) de ações ordinárias nomi-
nativas e sem valor nominal, homologado pela SUSEP em 12 de setembro de 2022, tota-
lizando 34.123.403 (trinta e quatro milhões e cento e vinte e três mil e quatrocentas e três) 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Em 27 de dezembro de 2024 foi deli-
berado aumento de capital pela assembleia geral extraordinária no montante de 
R$11.000.000,00 (onze milhões), gerando novas emissões de 8.579.598 (oito milhões, 
quinhentos e setenta e nove mil, quinhentos e noventa e oito) de ações ordinárias nomi-
nativas e sem valor nominal, aguardando homologação pela SUSEP, totalizando 
42.703.001 (quarenta e dois milhões setecentos e três mil e uma) ações ordinárias nomi-
nativas e sem valor nominal. 21.2 - Reservas de lucros: A reserva legal é constituída ao 
final do exercício social com a destinação de 5% do lucro líquido do exercício. Será cons-
tituída pela Companhia até que o seu valor atinja 20% do capital social em conformidade 
com a Lei. O saldo remanescente do lucro líquido do exercício, após as deduções legais, 
a constituição da reserva legal e a distribuição de dividendos, a Assembleia Geral, me-
diante proposta do Conselho de Administração, poderá ser destinado para constituição de 
reservas de lucros ou retenções previstas na lei ou no Estatuto Social da Companhia. 21.3 
- Dividendos: De acordo com o Estatuto Social, são assegurados aos acionistas dividen-
dos mínimos equivalentes a 25% do lucro líquido do exercício, ajustado conforme legisla-
ção societária e estatuto social. O Estatuto S ocial ainda autoriza a Companhia, mediante 
proposta da Diretoria, aprovada pela Assembleia Geral, a declarar dividendos intermediá-
rios à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço. 
21.4 - Patrimônio  líquido ajustado: Nos termos da Resolução CNSP n° 479/2024, as 
sociedades seguradoras deverão apresentar mensalmente, quando do fechamento dos 
balancetes mensais, patrimônio líquido ajustado (PLA) igual ou superior ao capital mínimo 
requerido (CMR). Tal Resolução alterou a forma de cálculo do PLA, inserindo nova forma 
de apuração através do lucro:

31.12.2024 31.12.2023
a) Patrimônio líquido 67.663 64.879
b) Ajustes contábeis (c + d + e + f + g) (29.005) (28.038)
c) Despesas antecipadas (541) (1.572)
d) Ativos intangíveis (12.933) (21.360)
e) Créditos tributários prejuízos fiscais (7.784) –
f) Créditos tributários de diferenças temporárias
 que excederem 15% do CMR (5.401) (5.106)
g) CAD não diretamente relacionados à PPNG (2.346) –
h) Ajustes associados à variação dos valores econômicos 18.163 9.249
i) PLA de nível 1 (a + b - k) 31.676 31.977
j) PLA de nível 2 18.163 9.249
k) PLA de nível 3 6.982 4.864
l) Ajuste de Excesso de PLA de nível 2 e 3 e PLA de nível 3 (1.871) –
PLA - Patrimônio Líquido Ajustado (i + j + k + l) 54.950 46.090
22 -   ADEQUAÇÃO DE CAPITAL

31.12.2024 31.12.2023
Capital Base (CB) - I 8.100 8.100
Capital adicional baseado no risco de subscrição 28.815 16.730
Capital adicional baseado no risco de crédito 20.940 17.260
Capital adicional baseado no risco operacional 3.066 2.619
Capital adicional baseado no risco de mercado 721 1.201
Benefício da correlação entre risco (6.995) (5.385)
Capital de Risco (CR) - II 46.547 32.425
Capital mínimo requerido (CMR) maior entre (I) e (II) 46.547 32.425
Suficiência de capital (PLA x CMR) deve ser maior que 0 8.409 13.665
Suficiência de capital (PLA x CMR) % deve ser > 0% 18% 42%
        Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia apresenta liquidez de 18% equivale nte a 
R$8.409 (42% equivalente a R$13.665 em 31 de dezembro de 2023).

23 - TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS

Seguindo as definições contidas no Pronunciamento Técnico CPC 05, a Administração 
identificou como partes relacionadas à Companhia os seus administradores e o Banco 
BMG S.A. cujos controles em última instância são detidos pelo mesmo acionista da Com-
panhia. Também foram identificadas transações com as seguintes empresas do grupo: 
Cifra S.A. Crédito, Financiamento e Investimento; BCV - Banco de Crédito e Varejo S.A.; 
BMG Leasing S.A. Arrendamento Mercantil. Todas as transações têm como base taxas 
praticadas pelo mercado.
Ativo Circulante 31.12.2024 31.12.2023
Outros Créditos 23 –
Banco BMG S.A. 23 –
Créditos das Operações com Seguros e Resseguros 1.116 472
Banco BMG S.A. 111 277
Banco Cifra S.A. – 27
BCV - Banco de Crédito e Varejo S.A. 1.005 138
BMG Leasing S.A. Arrendamento Mercantil – 7
BMG S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários – 23
Total 1.139 472
Passivo Circulante
Obrigações a pagar
Banco BMG S.A. 283 109
Total 283 109
Resultado 31.12.2024 31.12.2023
Prêmios emitidos 3.188 931
Banco BMG S.A. 1.675 625
Banco Cifra S.A. 1 7
BCV - Banco de Crédito e Varejo S.A. 1.040 187
BMG Leasing S.A. Arrendamento Mercantil 42 7
BMG S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 430 105
Despesas administrativas (710) (8)
Banco BMG S.A. (710) (8)
Total 2.478 923
24 -  DETALHAMENTO DAS CONTAS DE RESULTADO

a - Ramos de atuação:
31.12.2024

Prêmio
Ganho

Sinis-
tralidade (%)

Comerci-
alização (%)

Compreensivo empresarial 37.726 88 11
Riscos de engenharia 16.743 70 23
Responsabilidade de adm. e dir. - D&O 1.489 – 18
Responsabilidade civil profissional - E&O 7.068 13 20
Fiança locatícia 919 – 26
Garantia segurado - setor público 190.429 39 25
Garantia segurado - setor privado 44.403 36 28
Demais 127 – 28
Total 298.904 45 23

31.12.2023
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ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ, ΦΑΤΟΣ

ΡΕΛΕςΑΝΤΕΣ Ε ΝΟΤ⊆ΧΙΑΣ ΘΥΕ
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ΧΟΝΣΥΛΤΕΝΟΣΣΑ

ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ

(11) 3856−2442

ΘΥΕΡΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ?

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣΝΟΕΣΤΑD℘Ο

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS em 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Prêmio
Ganho

Sinis-
tralidade (%)

Comerci-
alização (%)

Compreensivo empresarial 26.950 55 12
Riscos de engenharia 11.161 43 22
Responsabilidade de adm. e dir. - D&O 2.377 – 16
Responsabilidade civil profissional - E&O 4.093 4 20
Fiança locatícia 401 – 22
Garantia segurado - setor público 213.732 6 25
Garantia segurado - setor privado 40.018 18 27
Demais 84 – 25
Total 298.816 13 24
b - Sinistros ocorridos:

31.12.2024
Indeni-
zação

Avisada
Ressar-
cimento

Variação
IBNR

Variação
PDR 

IBNR

Assis-
tência

24 horas
Sinistros

Ocorridos
Compreensivo 
 empresarial (27.735) – (4.965) (219) (128) (33.047)
Risco de engenharia (9.702) – (1.938) (90) – (11.730)
Responsabilidade civil
 profissional - E&O (931) – – – – (931)
Garantia segurado -
 setor público (73.164) 854 (1.952) (8) – (74.270)
Garantia segurado -
 setor privado (15.454) 180 (576) 2 – (15.848)
Total (126.986) 1.034 (9.431) (315) (128) (135.826)

31.12.2023
Indeni-
zação

Avisada
Ressar-
cimento

Variação
IBNR

Variação
PDR

IBNR
Assistência

24 horas
Sinistros

Ocorridos
Compreensivo
 empresarial (13.688) – (912) (75) (134) (14.809)
Risco de engenharia (4.548) – (219) (18) – (4.785)
Responsabilidade civil
 profissional - E&O (148) – – – – (148)
Garantia segurado -
 setor público (12.859) 715 (797) 47 – (12.894)
Garantia segurado -
 setor privado (7.708) – 481 141 – (7.086)
Total (38.951) 715 (1.447) 95 (134) (39.722)
c - Custo de aquisição:

31.12.2024 31.12.2023
Comissão sobre prêmio emitido direto (75.506) (59.080)
Comissão sobre prêmio emitido cosseguro aceito (6.600) (2.737)
RVNE comissão 1.740 (4.310)
Recuperação comissão sobre prêmio cosseguro cedido 1.861 5.126
Comissão diferida sobre prêmio emitido direto 9.272 (7.291)
Comissão diferida sobre prêmio emitido cosseguro aceito 399 (4.184)
RVNE comissão diferida (1.226) 1.710

(70.060) (70.766)

d - Outras receitas e despesas operacionais:
31.12.2024 31.12.2023

Despesas com cobrança (93) (1.929)
Outras despesas com operações de seguros (i) (7.466) (4.940)
Provisão para redução ao valor recuperável - RVR (ii) (13) (3.432)
Custo despesas consórcio DPVAT (131) –
Total (7.703) (10.301)
(i) Composto basicamente por despesas de comissões adicionais pagas a corretores de 
acordo com atingimento de metas. (ii) Provisão constituída em dezembro de 2023, para 
um Tomador em Recuperação Judicial. e - Resultado com resseguro:

31.12.2024 31.12.2023
Prêmio de resseguro cedido líquido (144.391) (103.824)
Recuperação de sinistros (i) 95.628 19.661
 Variação da PPNG de Resseguro 11.078 (25.168)
Variação da Provisão IBNR de Resseguro 3.068 376
Total (34.617) (108.955)
(i) a variação significativa é relacionada a PSL Judicial, conforme a nota explicativa 7.5. 
f - Despesas administrativas:

31.12.2024 31.12.2023
Despesas com pessoal (43.350) (56.422)
Despesas com serviços de terceiros (19.101) (17.690)
Despesas com localização e funcionamento (14.704) (9.738)
Despesas com publicidade e propaganda (1.351) (1.940)
Outras despesas administrativas (1.304) (1.754)
Total (79.810) (87.544)
g - Despesas com tributos:

31.12.2024 31.12.2023
COFINS (6.004) (6.405)
PIS (976) (1.041)
Taxa de fiscalização (1.103) (954)
Impostos estaduais e municipais (106) (131)
Impostos s/ remessa ao exterior (210) (75)
Total (8.399) (8.606)
h - Resultado financeiro:

31.12.2024 31.12.2023
Receita Financeira 42.188 25.785
Título de renda fixa - público 19.711 18.164
Fundo de investimento 857 1.949
Atualização de depósitos judiciais 6.698 4.318
Atualização monetária de sinistros judiciais (i) 13.888 –
Outras receitas financeiras 1.034 1.354
Despesa Financeira (21.111) (4.867)
Impostos s/ operação financeira (585) (420)
Atualização de depósitos judiciais (6.221) (3.985)
Atualização monetária de sinistros judiciais (i) (13.888) –
Outras despesas financeiras (417) (462)
Total 21.077 20.918
(i) a variação significativa é relacionada a PSL Judicial, conforme a nota explicativa 7.5.
25 - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

O IRPJ e CSLL correntes são calculados mensalmente com base no lucro tributável. O 
IRPJ é calculado à alíquota de 15% acrescida do adicional de 10% sobre o lucro líquido 

que excede a R$ 240 mil anuais. A CSLL é calculada à alíquota de 15%. O montante dos 
tributos registrados no resultado da Companhia em 31 de dezembro de 2024 é de recu-
peração de R$ 3.965 (R$ 1.225 de recuperação em 31 de dezembro de 2023) para o IRPJ 
e o valor de recuperação de R$ 2.379 (R$ 722 de recuperação em 31 de dezembro de 
2023) para a CSLL.

31.12.2024 31.12.2023
IRPJ CSLL IRPJ CSLL

Resultado antes do imposto de renda
 (IRPJ) e da contribuição social (CSLL) (16.782) (16.782) (6.160) (6.160)
Resultado antes do IRPJ e da CSLL
 e após participações nos resultados (A) (16.782) (16.782) (6.160) (6.160)
Alíquota vigente 25% 15% 25% 15%
Imposto de renda e contribuição
 social (a taxa nominal) (B) 4.196 2.517 1.540 924
Lei do Bem – – 202 –
Outros 669 402 (1.742) (924)
Total dos efeitos do IRPJ e da CSLL
 sobre as diferenças permanentes (C) 669 402 (1.540) (924)
Total de imposto de renda
 e contribuição social (D = B + C) 4.865 2.919 – –
Tributo diferido (ajustes temporais) (900) (540) 1.225 722
Total 3.965 2.379 1.225 722
Alíquota efetiva 24% 14% 20% 12%
26. NOVOS PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS - IFRS/CPC

As IFRS’s a seguir foram emitidos pelo IASB, entretanto não foram aprovadas pela SU-
SEP até o fechamento destas demonstrações financeiras, portanto, não causaram impac-
to nesse exercício: • A IFRS 17 - Insurance Contracts - foi emitida em maio de 2017 pelo 
Conselho de Normas Internacionais de Contabilidade (IASB) objetivando contribuir com 
investidores e outros stakeholders a entender de forma mais adequada e transparente os 
aspectos de exposição ao risco, rentabilidade e posição financeira das empresas de se-
guros. A IFRS 17 substituiu a IFRS 4 publicada em 2004 e referendada pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC sob a nomenclatura de “CPC 11 - Contratos de Segu-
ro” e pela SUSEP por meio da publicação da Circular SUSEP nº 379, de 19 de dezembro 
de 2008. 
27. BENEFÍCIOS A EMPREGADOS

A Companhia possui benefícios a empregados, sem as características de obrigações 
pós-emprego. O regime financeiro adotado é o de capitalização e o plano é classificado 
como um plano de contribuição definida. A Companhia patrocina plano de previdência 
privada em favor dos seus funcionários e diretores, efetuando contribuições mensais rela-
tivas ao complemento de aposentadoria e pensão, em um Plano Gerador de Benefícios 
Livres (PGBL), totalizando R$330 em 31 de dezembro de 2024 (R$ 363 em 31 de dezem-
bro de 2023). O compromisso da Companhia limita-se a realizar os aportes mensais cal-
culados com base em percentuais sobre a folha de pagamento.
28. EVENTOS SUBSEQUENTES

Em 8 de janeiro de 2025, após a aprovação do Banco Central, da Superintendência de 
Seguros Privados (SUSEP) e do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), 
foi formalizada a venda de 100% das ações do capital social da BMG Seguros à Dayprev. 
A BMG Seguros, passa a se chamar Daycoval Seguros (em processo de alteração nos 
órgãos competentes). O novo braço do Grupo Daycoval focará na oferta de seguros 
voltados às Pessoas Jurídicas. Seguro garantia, seguro performance e seguro fiança 
passam a integrar o portfólio.
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Aos Administradores e Acionistas
BMG Seguros S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da BMG Seguros S.A. (“Seguradora”), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e 
outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Seguradora em 31 de dezembro de 2024, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nes sa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às 
entidades autorizadas pela Superintendência de Seguros Privados (Susep). Base 
para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à 
Seguradora, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras informações que 
acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A 
administração da Seguradora é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações 
financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria 
das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido 
na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com 
base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a 
este respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações financeiras: A administração da Seguradora é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades autorizadas pela 
Superintendência de Seguros Privados (Susep), e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade da Seguradora continuar operando, divulgando, 

quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o 
uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que 
a administração pretenda liquidar a Seguradora ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Seguradora são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Determinamos a 
materialidade de acordo com o nosso julgamento profissional. O conceito de 
materialidade é aplicado no planejamento e na execução de nossa auditoria, na 
avaliação dos efeitos das distorções identificadas ao longo da auditoria, das 
distorções não corrigidas, se houver, sobre as demonstrações financeiras como um 
todo e na formação da nossa opinião. • A determinação da materialidade é afetada 
pela nossa percepção sobre as necessidades de informações financeiras pelos 
usuários das demonstrações financeiras. Nesse contexto, é razoável que assumamos 
que os usuários das demonstrações financeiras: (i) possuem conhecimento razoável 
sobre os negócios, as atividades comerciais e econômicas da Seguradora e a 
disposição para analisar as informações das demonstrações financeiras com 
diligência razoável; (ii) entendem que as demonstrações financeiras são elaboradas, 
apresentadas e auditadas considerando níveis de materialidade; (iii) reconhecem as 
incertezas inerentes à mensuração de valores com base no uso de estimativas, 
julgamento e consideração de eventos futuros; e (iv) tomam decisões econômicas 
razoáveis com base nas informações das demonstrações financeiras. • Ao 
planejarmos a auditoria, exercemos julgamento sobre as distorções que seriam 
consideradas relevantes. Esses julgamentos fornecem a base para determinarmos: 
(a) a natureza, a época e a extensão de procedimentos de avaliação de risco; (b) a 
identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante; e (c) a natureza, a época 
e a extensão de procedimentos adicionais de auditoria. • A determinação da 
materialidade para o planejamento envolve o exercício de julgamento profissional. 
Aplicamos frequentemente uma porcentagem a um referencial selecionado como 
ponto de partida para determinarmos a materialidade para as demonstrações 
financeiras como um todo. A materialidade para execução da auditoria significa o 

valor ou os valores fixado(s) pelo auditor, inferior(es) ao considerado relevante para 
as demonstrações financeiras como um todo, para adequadamente reduzir a um nível 
baixo a probabilidade de que as distorções não corrigidas e não detectadas em 
conjunto excedam a materialidade para as demonstrações financeiras como um todo. 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior 
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Seguradora. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e 
a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Seguradora. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Segurador a a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria 
planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências 
significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas 
durante nossos trabalhos.

Belo Horizonte , 21 de fevereiro de 2025

PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. Daniel Naves Marteletto
CRC 2SP000160/F-5 Contador - CRC 1MG105346/O-2

PARECER DOS ATUÁRIOS AUDITORES INDEPENDENTES

Aos Acionistas e Administradores da BMG Seguros S.A. - Rio de Janeiro - RJ - 
CNPJ: 19.486.258/0001-78. Examinamos as provisões técnicas e os ativos de resseguro 
registrados nas demonstrações financeiras bem como os demonstrativos do capital míni-
mo requerido, dos valores redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas, 
dos créditos com resseguradores relacionados a sinistros e despesas com sinistros, da 
análise dos indicadores de solvência regulatória, incluindo os ajustes associados à varia-
ção econômica do patrimônio líquido ajustado e dos limites de retenção da BMG Seguros 
S.A. (“Sociedade”), em 31 de dezembro de 2024, elaborados sob a responsabilidade de 
sua Administração, em conformidade com os princípios atuariais divulgados pelo Instituto 
Brasileiro de Atuária - IBA e com as normas da Superintendência de Seguros Privados - 
 SUSEP e do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. Responsabilidade da 
Administração: A Administração da Sociedade é responsável pela elaboração dos itens 
auditados definidos no primeiro parágrafo acima, elaborados de acordo com os princípios 
atuariais divulgados pelo Instituto Brasileiro de Atuária - IBA e com as normas da Supe-
rintendência de Seguros Privados - SUSEP e do Conselho Nacional de Seguros Privados 
- CNSP, e pelas bases de dados e respectivos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a sua elaboração livre de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade dos atuários auditores 
independentes: Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião estritamente so-
bre os itens auditados relacionados no parágrafo de introdução a este parecer, com base 
em nossa auditoria atuarial, conduzidos de acordo com os princípios gerais emitidos pelo 
Instituto Brasileiro de Atuária - IBA e também com base em nosso conhecimento e expe-
riência acumulados sobre práticas atuariais adequadas. Estes princípios atuariais reque-
rem que a auditoria atuarial seja planejada e executada com o objetivo de obter seguran-

ça razoável de que os respectivos itens auditados estão livres de distorção relevante. Em 
particular quanto ao aspecto de solvência da Sociedade, nossa responsabilidade de ex-
pressar opinião refere-se estritamente à adequação da constituição das provisões técni-
cas e de seus ativos redutores de cobertura financeira relacionados, segundo normativos 
e princípios supracitados, bem como ao atendimento pela Sociedade auditada dos reque-
rimentos de capital conforme limites mínimos estipulados pelas normas vigentes da Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP e do Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos - CNSP, e não se refere à qualidade e à valoração da cobertura financeira tanto das 
provisões técnicas, líquidas de ativos redutores, como dos requisitos regulatórios de capi-
tal. Uma auditoria atuarial envolve a execução de procedimentos selecionados para ob-
tenção de evidência a respeito dos referidos itens definidos no primeiro parágrafo acima. 
Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do atuário, incluindo a avalia-
ção dos riscos de distorção relevante independentemente se causada por fraude ou erro. 
Nessas avaliações de risco, o atuário considera que os controles internos da Sociedade 
são relevantes para planejar os procedimentos de auditoria atuarial que são apropriados 
às circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a efetividade desses 
controles internos. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião de auditoria atuarial. Opinião: Em nossa opinião, 
as provisões técnicas e os ativos de resseguro registrados nas demonstrações financei-
ras e os demonstrativos do capital mínimo requerido, dos valores redutores da necessida-
de de cobertura das provisões técnicas, dos créditos com resseguradores relacionados a 
sinistros e despesas com sinistros, da análise dos indicadores de solvência regulatória, 
incluindo os ajustes associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e 
dos limites de retenção da BMG Seguros S.A. em 31 de dezembro de 2024 foram elabo-

rados, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as normas e orientações emitidas 
pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, pelo Conselho Nacional de Segu-
ros Privados - CNSP e pelo Instituto Brasileiro de Atuária - IBA. Outros Assuntos: No 
contexto de nossas responsabilidades acima descritas, considerando a avaliação de ris-
cos de distorção relevante nos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo, 
também aplicamos procedimentos selecionados sobre as bases de dados fornecidas 
pela Sociedade e utilizadas em nossa auditoria atuarial, com base em testes aplicados 
sobre amostras. Consideramos que os dados selecionados em nossos trabalhos são 
capazes de proporcionar segurança razoável para permitir que os referidos itens integran-
tes do escopo definido no primeiro parágrafo estejam livres de distorção relevante. Adicio-
nalmente, também a partir de procedimentos selecionados, com base em testes aplica-
dos sobre amostras, observamos que existe correspondência desses dados, que 
serviram de base para apuração dos itens integrantes do escopo definido no primeiro 
parágrafo, com aqueles encaminhados à SUSEP por meio dos respectivos Quadros Es-
tatísticos e FIP (exclusivamente nos quadros concernentes ao escopo da auditoria atua-
rial), para o exercício auditado, em seus aspectos mais relevantes.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2025
 ERNST & YOUNG Serviços Atuariais S/S Ltda., CIBA 57
 CNPJ 03.801.998/0001-11
 Fernanda Gama
 Atuária - MIBA 947

Endereço: Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1909 - SP
Corporate Tower Torre Norte andar 6 conj. 61,

 Vila Nova Conceição, CEP: 04543-907, São Paulo.

RESUMO DO RELATÓRIO DO COMITÊ DE AUDITORIA BMG SEGUROS S.A. - SEGUNDO SEMESTRE DE 2024

O Comitê de Auditoria da BMG Seguros S.A. é um órgão estatutário, criado pela 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04.08.2020, tendo sido os seus 
membros aprovados pela SUSEP, conforme Carta Homologatória Eletrônica nº 
283/2020/GGRAT/DIR1/SUSEP, de 16/12/2020, com as respectivas posses ocorridas 
em 27/01/2021. Importante salientar que, em reunião do Conselho de Administração 
da Daycoval Seguros S.A. sucessora da BMG Seguros S.A., realizada em 08/01/2025, 
foi aprovada a extinção deste Comitê, ficando sob a responsabilidade do mesmo o 
relatório sobre as demonstrações financeiras da companhia relativas ao exercício 
social findo em 31/12/2024. As atividades do Comitê passarão a ser exercidas pelo 
Comitê de Auditoria do Banco Daycoval. No segundo semestre de 2024 o Comitê 
realizou 03 (três) reuniões, com participação dos membros da administração, dos 
auditores externos e internos e os responsáveis pelo gerenciamento de riscos e 

controles. Em 17/02/2025 nova reunião foi realizada para aprovação das 
demonstrações financeiras de dezembro/2024, dentre outros assuntos. Com base 
nas informações recebidas, nas reuniões realizadas e nas observações efetuadas, 
este Comitê entende que o sistema de controles internos, incluindo o gerenciamento 
de riscos da BMG Seguros, vem sendo continuamente aperfeiçoado e está adequado 
ao porte, complexidade e crescimento dos negócios da Organização e avalia como 
efetiva a cobertura e a qualidade dos trabalhos realizados pela auditoria externa 
(PwC) e pela Auditoria Interna. Os trabalhos realizados pelas auditorias interna e 
externa não apontaram falhas no cumprimento da legislação, da regulamentação e 
das normas internas que pudessem afetar, de forma significativa e material, as 
informações constantes das demonstrações financeiras. O Comitê avaliou os 
procedimentos relacionados com o processo de preparação das demonstrações 

financeiras e notas explicativas, bem como as principais práticas contábeis utilizadas 
na sua elaboração, entendendo que as mesmas refletem a situação econômica e 
financeira da instituição, em seus aspectos materialmente mais relevantes. Com base 
nas revisões e observações aqui referidas, este Comitê de Auditoria, ponderadas 
devidamente as suas responsabilidades e as limitações naturais decorrentes do 
escopo da sua atuação, recomenda ao Conselho de Administração a aprovação das 
demonstrações financeiras relativas ao semestre findo em 31/12/2024.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2025.
Paulo Augusto de Andrade (coordenador do Comitê)

Dorival Dourado Júnior (membro do Comitê)
Olga Stankevicius Colpo (membro do Comitê)

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS SEGUNDA-FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2025 O ESTADO DE S. PAULO

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο
ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ

ΑΣΣΟΧΙΑ∩℘Ο ΒΡΑΣΙΛΕΙΡΑ DΕ ΠΙΛΟΤΟΣ DΕ
ΑΥΤΟΜΟΒΙΛΙΣΜΟ − ΧΝΠϑ 23.684.010/0001−99

Ο Πρεσιδεντε δα Ασσοχιαο Βρασιλειρα δε Πιλοτοσ δε
Αυτοmοβιλισmο, χοm φυλχρο νοσ αρτσ. 23, 25 ε νοσ δεmαισ
απλιχ�ϖεισ δο Εστατυτο δα εντιδαδε, ΡΕΣΟΛςΕ: Χονϖοχαρ
οσ Ασσοχιαδοσ δα Ασσοχιαο Βρασιλειρα δε Πιλοτοσ δε
Αυτοmοβιλισmο παρα α Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν�ρια θυε
σερ� ρεαλιζαδα να Ρυα Dρ. Τοmασ Σεπε ν… 443, σαλα 01,
ϑαρδιm δα Γλ�ρια, ΧΕΠ 06711−270, Χοτια/ΣΠ, νο δια 10/03/
2025, χοm πριmειρα χηαmαδα πρεϖιστα παρα �σ 17:00 ηορασ,
χοm α mαιορια δοσ ασσοχιαδοσ, ου, χασο ν�ο ηαϕα θυ�ρυm
συφιχιεντε, εm 2≈ χηαmαδα �σ 17:15 ηορασ, χονφορmε παυτα
αβαιξο: ΠΑΥΤΑ: 1) Dισχυτιρ ε απροϖαρ α πρεϖισ�ο ορ�αmεντ�ρια
δο ανο δε 2025, χονφορmε πρεϖιστο να λετρα δ δο αρτιγο 23
δο Εστατυτο Σοχιαλ; 2) Εξαmιναρ ε ϕυλγαρ ασ χοντασ δα Dιρετορια
ρελατιϖασ αο ανο δε 2024 ε σευσ βαλαν�οσ απροϖαδοσ πορ
mειο δε παρεχερ πρ�ϖιο δο Χονσεληο Φισχαλ, χονφορmε πρεϖιστο
να λετρα φ δο αρτιγο 23 δο Εστατυτο Σοχιαλ; 3) Χι�νχια δο
τερmο δε Ρεν�νχια δα Dιρετορα ςιχε Πρεσιδεντε, Χιλενε
Σιmονε Λοπεσ Σιλϖα; 4) Χι�νχια δο πεδιδο δε δεσλιγαmεντο
δο θυαδρο ασσοχιατιϖο δα ασσοχιαδα Χιλενε Σιmονε Λοπεσ
Σιλϖα; 5) Ελει��ο ε Ποσσε δε Dιρετορα ςιχε Πρεσιδεντε παρα
χοmπλεταρ ο mανδατο δο mεmβρο ρενυνχιαντε ατ� 28/06/
2027; Νοσ τερmοσ δο αρτιγο 25 δο Εστατυτο, α Ασσεmβλεια
σερ� ινσταλαδα εm πριmειρα χονϖοχα��ο σε πρεσεντεσ νο
m�νιmο 2/3 (δοισ τερ�οσ) δοσ ασσοχιαδοσ χοm διρειτο α ϖοτο
ε, εm σεγυνδα χονϖοχα��ο, χοm θυαλθυερ θυορυm.

Σ�ο Παυλο, 24 δε φεϖερειρο δε 2025.
Αλβερτο Λυιζ Εϖαριστο Μοντειρο Νετο − Πρεσιδεντε δα
Ασσοχιαο Βρασιλειρα δε Πιλοτοσ δε Αυτοmοβιλισmο

Αmεληορ mυλτιπλαταφορmα

δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ

Πυβλιθυε σευσ
ατοσ σοχιετ〈ριοσ νο

ϕορναλ ιmπρεσσο!

ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ, ΦΑΤΟΣ

ΡΕΛΕςΑΝΤΕΣ Ε ΝΟΤ⊆ΧΙΑΣ ΘΥΕ

ΕΝςΟΛςΕΜ ΑΣ ΠΡΙΝΧΙΠΑΙΣ

ΕΜΠΡΕΣΑΣ DΟ ΠΑ⊆Σ

ΣΑΙΒΑΜΑΙΣ ΕΜ: ΕΣΤΑDΑΟΡΙ.ΕΣΤΑDΑΟ.ΧΟΜ.ΒΡ

ΠΟΡΤΑΛ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Conforme o estatuto da entidade, convoco todos associados interessados para Assembleia Geral 

Ordinária da União dos Veteranos de Basquete de São Paulo, nos artigos 38 e 39 do Estatuto. A ser 

realizada em sua Sede a Av.Marques de São Vicente 2477 Barra funda/ SP, no dia 14 de Março de 2025 

as 20h primeira chamada com presença mínima de 2/3 dos associados, ou 20:30h em segunda chamada 

com qualquer número , para apreciação e deliberação das seguintes ordens do dia. 1- Aprovação das 

contas exercícios 2022 a 2024. 2- Aprovação do orçamento para exercício 2025. 3- Eleição da Diretoria 

para período de 14 de Março 2025 a 14 de março de 2028. 4- Assuntos gerais.

Tel para contato 11-981797492 - Roberto Chaud.

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο
 ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ
Ασσοχιαο Βεχο δε Εσπορτεσ

ΧΝΠϑ 34.657.873/0001−93
Ο Πρεσιδεντε δα Ασσοχιαο Βεχο δε Εσπορτεσ, χοm
φυλχρο νο αρτιγο 14, 15, 16 ε νοσ δεmαισ απλιχ〈ϖεισ δο Εστατυτο
δα εντιδαδε. ΡΕΣΟΛςΕ: Χονϖοχαρ οσ Ασσοχιαδοσ δα
Ασσοχιαο Βεχο δε Εσπορτεσ παρα α Ασσεmβλεια Γεραλ
Ορδιν〈ρια θυε σερ〈 ρεαλιζαδα να σεδε δα εντιδαδε να Αϖενιδα
Πρεσιδεντε ϑυσχελινο Κυβιτσχηεχκ ν≡ 28, χονϕυντο 82, παρτε
Α, ΧΕΠ 04543−000, Σο Παυλο, ΣΠ, νο δια 19/03/2025, χοm
πριmειρα χηαmαδα πρεϖιστα παρα ◊σ 9:00 ηορασ ε α 2♠ χηαmαδα
◊σ 9:30 ηορασ, χονφορmε παυτα αβαιξο. ΠΑΥΤΑ: α) Dισχυσσο
ε ϖοταο δα πρεσταο δε χοντασ ε δασ δεmονστρα⌡εσ
φινανχειρασ ε χοντ〈βεισ δα Dιρετορια δο ανο δε 2024. β)
Χινχια δο τερmο δε Ρεννχια δα Dιρετορα Τχνιχα, Χιλενε
Σιmονε Λοπεσ Σιλϖα; χ) Χινχια δο πεδιδο δε δεσλιγαmεντο
δο θυαδρο ασσοχιατιϖο δα ασσοχιαδα Χιλενε Σιmονε Λοπεσ
Σιλϖα;  δ) Ελειο ε Ποσσε δε Dιρετορα Τχνιχα παρα χοmπλεταρ
ο mανδατο δο mεmβρο ρενυνχιαντε ατ 30/04/2027;

Σο Παυλο, 24 δε φεϖερειρο δε 2025.
ΛΥΙΖ ΦΕΡΝΑΝDΟ ΛΕΙΤΕ ΧΗΑςΕΣ ΦΙΛΗΟ

Πρεσιδεντε δα Ασσοχιαο ΒΕΧΟ DΕ ΕΣΠΟΡΤΕΣ

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares de  

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e  
3ª (Terceira) Séries da 45ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da  

Eco Securitizadora De Direitos Creditórios Do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 
45ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA”
e “Emissora”, respectivamente), nos termos Cláusula 14.3.1. do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª 
Séries da 45ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em 
Direitos Creditórios do Agronegócio Diversificados” (“Termo de Securitização”), conforme em vigor 
(“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral de Titulares de 
CRA (“AGTCRA”), a realizar-se no dia 12 de março de 2025, às 15:45 horas, exclusivamente de forma 
digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, 
sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou caso 
não seja atingido o quórum mínimo para instalação/deliberação, a realizar-se 2ª (segunda) convocação no 
dia 24 de março de 2025, às 10:45 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por 
meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme 
definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, 
inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia de Titulares de CRA instalar-se-á, em primeira 
convocação, com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, pelos 
votos favoráveis de Titulares dos CRA em Circulação que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais um dos CRA em Circulação presentes na respectiva Assembleia de Titulares de CRA.
(ii) A Assembleia de Titulares de CRA instalar-se-á, em segunda convocação, com a presença de qualquer 
número de Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, 
pelos votos favoráveis de Titulares que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
CRA em Circulação presentes na respectiva Assembleia. (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular 
de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item 
“(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do 
artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br, rzf@vortx.com.br e 
agentefiduciario@vortx.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de 
identidade com foto; 2. quando pessoa física por procurador, procuração válida assinada física ou 
digitalmente; documento de identificação com foto válido do outorgante; e documento de identificação com 
foto válido por procurador; 3. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular de CRA; 4. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento 
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador consolidado, da documentação 
societária outorgando poderes de representação; documentos de identidade com foto dos representantes 
legais; e 5. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos 
para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de início da AGTCRA, 
os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou 
por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação 
destes Titulares de CRA via instrução de voto a distância.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de Investidores da 

Série Única da 111ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 111ª 
emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.2 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 
111ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral 
de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 13 de março de 2025, às 11:15 horas, exclusivamente 
de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela 
Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente 
Fiduciário, ou a realizar-se em segunda convocação, caso não sejam atingidos os quóruns de instalação  
e/ou deliberação, conforme o caso, no dia 24 de março de 2025, às 11:30 horas, exclusivamente de forma 
digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, 
sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de 
setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam 
ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de 
investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores, em 
segunda convocação. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA:  
(i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação. 
Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por Titulares de CRA em Circulação que 
representem a maioria dos presentes na Assembleia. (ii) A Assembleia Especial De Investidores instalar-
se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA, com qualquer número. Ainda, as 
matérias serão aprovadas, em segunda convocação, por Titulares de CRA em Circulação que representem 
a maioria dos presentes na Assembleia. (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
impreterivelmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos 
documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de 
plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo 
com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: 
cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, 
além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos. (vi) O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto 
em seu website https://ecoagro.agr.br/ e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares 
dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e 
assinada pelo titular dos CRA ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos 
de identificação e de representação indicados no item “iv” acima, se for o caso.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Investidores 

da Série Única da 72ª (Septuagésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 72ª 
(septuagésima segunda) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.2.1 do Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução 
CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral de Investidores (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 13 de março de 2025, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para 
fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares 
dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações 
financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada 
em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui 
não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos 
Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a 
presença de Titulares de CRA, que representem, no mínimo, a maioria simples dos CRA em Circulação. 
Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por Titulares de CRA presentes que 
representem, no mínimo a maioria simples dos CRA em Circulação presentes na respectiva Assembleia.  
(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes 
da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por 
meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares 
de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br
e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de 
identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado 
do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando 
poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. Para o caso de envio 
de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a 
manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora 
ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do 
dia do edital e da manifestação de voto; (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão 
proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que 
ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a 
distância. (v) O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia 
ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website  
https://ecoagro.agr.br/ e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos 
CRA ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de 
representação indicados no item “iv” acima, se for o caso.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Universidade de São Paulo
Instituto de Ciências Biomédicas da USP

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 03/2025 - ICB/USP
PROCESSO SEI Nº 154.00001234/2025-03

O Instituto de Ciências Biomédicas torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, sob nº: 03/2025 - ICB/USP, do tipo menor preço, cujo objeto é contratar LICENÇA PARA USO DE 
PLATAFORMA DE E-MAIL MARKETING (SITE), conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus 

Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 25/02/2025 a partir das 

08h00, estando a sessão de disputa agendada para o dia 14/03/2025, às 09h00, sendo o acesso à sessão por 

intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras do Governo Federal” através do sítio  

www.gov.br/compras. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 24/02/2025, além da página do Gov.br, 

citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes, ww3.icb.usp.br/licitacao e www.doe.sp.gov.br.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Πρεγο ελετρνιχο Ν≡: 90002/2025−ΧΡΣ/ΣΥΛ − ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΣΕΙ ν≡ 6018.2025/0012018−1.

Οβϕετο: Αθυισιο δε Φλυξmετρο παρα Οξιγνιο Μεδιχιναλ ε ς〈λϖυλα Ρεγυλαδορα χοm Μανmετρο παρα Οξιγνιο 

Μεδιχιναλ, χονφορmε εσπεχιφιχα⌡εσ χονσταντεσ δο Ανεξο Ι δεστε Εδιταλ − Τιπο: ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο − Εντρεγα δασ 

προποστασ: 11/03/2025 ατ ασ 13:00 ηορασ.

Dατα ε ηορα δα αβερτυρα δα σεσσο πβλιχα: 11/03/2025 ◊σ 13:00η − Λοχαλ: (ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ) − 

ΥΑΣΓ ν≡ 925211 − Ο εδιταλ ποδερ〈 σερ χονσυλταδο ε/ου οβτιδο νοσ ενδερεοσ: ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/.

SAÚDE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Πρεγο Ελετρνιχο Ν° 90001/DΡΕΒΤ/2025 − Προχεσσο ΣΕΙ ν≡ 6016.2024/0109113−1 − Χοντραταο δε εmπρεσα 

εσπεχιαλιζαδα παρα πρεσταο δε σερϖιοσ δε ϖιγιλνχια πατριmονιαλ δεσαρmαδα παρα α Σεδε δα Dιρετορια 

Ρεγιοναλ δε Εδυχαο δο Βυταντ (DΡΕ−ΒΤ) ε παρα α φυτυρα σεδε δασ ινσταλα⌡εσ δεστα Dιρετορια νο Παρθυε 

Χη〈χαρα δο ϑ⌠θυει − Dατα/ηορα δα σεσσο πβλιχα: 09η00 δο δια 11/03/2025 − Dοωνλοαδ δο εδιταλ: 

ωωω.χοmπρασνετ.γοϖ.βρ ε ηττπσ://επυβλι.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/, βεm χοmο ασ χ⌠πιασ δο Εδιταλ εσταρο εξποστασ 

νο mυραλ δο Νχλεο δε Λιχιταο.

EDUCAÇÃO

O ESTADO DE S. PAULO SEGUNDA-FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2025 ECONOMIA&NEGÓCIOS B19


